
MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

Planalto-PR, 11 de dezembro de 2018. 

DE: Nadiane C. Schlosser - Secretária de Saúde 
PARA: Inácio Jose Werle - Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 
Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização 

objetivando a abertura de licitação para aquisição de forma parcelada de 
SUPLEMENTO ALIMENTAR HIPERCALÓRICO, destinado a dispensação para uso 
da menor M.D.O, definido por demanda judicial, conforme especificações da 
prese: ição médica: 

40 LATA 
4009 

Suplemento alimentar em pó para 
crianças a partir de 1 ano para uso 
oral ou enteral polimérico 
nutricionalmente completo 
hipercalórico alto aporte de 
nutrientes em pequeno volume. 
Isento de lactose e glúten com 9% 
de proteína (caseinato) módulo de 
carboidrato (100 % maltodextina) 
41 % de lipídeos (óleos vegetais). 
Osmolaridade de 505m0sm/Kg. 
Acrescido de todas as vitaminas e 
minerais além de colina carnitina e 
taurina. Lata 400 e sem sabor 

55,82 2.232,80 

Cordialmente, 

TOTAL I 2.232,80 

O custo total da aquisição solicitada importa no valor de R$ 2.232,80 
(dois mil, duzentos e trinta e dois reais e oitenta centavos). 

ria de Saúde 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ N' 09.272. 764/0001-00 

Rua Julio Skrzypczak, 742 
Fone/Fax: (046) 3555-1589 e (046) 35551597 

85750-000 PLANALTO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para aquisição de forma 

parcelada de SUPLEMENTO ALIMENTAR HIPERCALÓRICO, destinado a 

dispensação para uso da menor M.D.O, definido por demanda judicial, 

conforme especificações da prescrição médica. 

2. ÓRGÃO INTERESSADO 

Secretaria Municipal de Saúde 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

Nadiane Carla Schlosser 

4. DA JUSTIFICATIVA I MOTIVAÇÃO 

Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em 

especial o seu artigo 196, a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

Considerando a lei 8.080, de Setembro de 1990 que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

orqanização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

Considerando a Portaria GM/MS 399, de fevereiro de 2006 que 

estabelece as Diretrizes Operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do 

SUS e de Gestão, compromisso entre os gestores do Sistema Único de 

Saúde (SUS) em torno das prioridades que apresentam impacto sobre a 
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situação de saúde da população; e Estabelece diretrizes para a gestão do 

sistema nos aspectos da Descentralização; Regionalização; Financiamento; 

Planejamento; Programação Pactuada e Integrada - PPI; Regulação; 

Participação e Controle Social; Gestão do trabalho e Educação na Saúde; 

Considerando os termos do art. 28 do Decreto nº 7.508, de 2011, que 

garante ao usuário do SUS, o acesso universal e igualitário à assistência 
terapêutica integral; 

Considerando que esta Secretaria Municipal de Saúde tem por 

obrigação licitar e adquirir o suplemento para fim especial devido a gravidade 

da doença (tirosimenia), e que sua falta pode implicar em descumprimento a 

ordem judicial previamente estabelecida, bem como agravamento das 

condições de saúde do paciente acometido por esta doença; 

O Município de Planalto - Pr, por meio da Secretaria Municipal de 

Saúde DECIDE pela abertura de processo licitatório para aquisição de 

aumento para dieta especial com restrição de aminoácidos. 

5. DO PRODUTO 

1 40 2.232,80 

Suplemento alimentar 
em pó para crianças a 
partir de 1 ano para uso 
oral ou enteral 
polimérico 
nutricional mente 
completo hipercalórico 
alto aporte de nutrientes 
em pequeno volume. 
Isento de lactose e 
glúten com 9% de 
proteína (casei nato) 
módulo de carboidrato 
(100 % maltodextina) 
41% de tioídeos (óleos 

LATA 
4009 55,82 

cr,;í 
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vegetais). Osmolaridade 
de 505m0sm/Kg. 
Acrescido de todas as 
vitaminas e minerais 
além de colina carnitina 
e taurina. Lata 400 g 
sem sabor 

TOTAL 2.232,80 

6. CONDIÇÕES DOS ITENS 

6.1 As latas deverão trazer na embalagem o número do lote, data 

de fabricação e data de validade; 

6.2 O produto deve estar no mínimo 6 meses antes do prazo de 

validade total. Na hipótese de absoluta impossibilidade de 

cumprimento desta condição, devidamente justificada e 

previamente avaliada pela instância gestora, a Secretaria 

poderá, excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o 

fornecedor, quando acionado, a proceder a imediata 

substituição, à vista da inviabilidade de utilização do produto 
no período de validade; 

6.3 A empresa deve atender a legislação vigente vista as regras 

de transporte dentro das normas de segurança, por se tratar 

de uma dieta/alimento. 

6.1. DA ENTREGA 

6.2. O prazo de entrega dos itens é de 7 dias após o 

recebimento da Solicitação de Compra. 

6.3. Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da 

Assistência Farmacêutica localizado na Rua Júlio 
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Skrzypczak, 742 - Bairro: Nossa Senhora de Lourdes, 

CEP: 85750-000, município de Planalto-PR, de segunda à 

sexta-feira, das 7h30 às 1 lh30 e das 13h às 17h; 

6.4. Os itens serão recebidos, imediatamente depois de 

efetuada a entrega, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. 

6.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 

quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 

edital e seus anexos; 

8.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 
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8.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações 

da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

8.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor 

correspondente ao fornecimento do objeto, após o 

ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço 

de Saúde; 
8.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que 

venham a ser solicitados pela empresa fornecedora 

pertinentes ao objeto do edital; 

8.1.6 Impedir que terceiros, sem autorização, forneçam a 

dieta solicitada; 

8.1.7 Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento 

da dieta, por meio da verificação das especificações e 

quantidades solicitadas, bem como a qualidade; 

8.1.8 Devolver o produto que estiver fora das especificações e 

solicitar expressamente sua substituição. 

8.1.9 A Administração não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações 

constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda: 

9.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, 

conforme especificações, prazo e local constantes no 

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, procedência, registro e validade; 

9.1.2 A empresa deve observar rigorosamente as 

determinações legais no que tange ao registro, 

autorização de produção, ao armazenamento e à 

comercialização nos órgãos competentes; 

9.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 

objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas 

expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

f,'.' \._)..__ ~1" 
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condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 
9.1.6 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier 

a causar ao Município ou a terceiros em razão de ação 

ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus 

prepostos, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

9.1.7 Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o item 

que for considerado impróprio pelo requisitante; 

9.1.8 Apresentar documentos que comprovem a procedência 

do produto fornecido, sempre que solicitado; 

9.1.9 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento 

de todos os tributos federais, estaduais e municipais 

que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste 

Termo de Referência; 

9.1.10 Entregar a dieta em suas embalagem original, lacrada e 

em boas condições; 

9.1.11 Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas 

contratuais que definam suas obrigações; 

9.1.12 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 

produtos, ainda que seja transporte especial quando o 

produto assim exigir, assumindo exclusivamente a 

responsabilidade por todas as despesas relativas à 
entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, 

inclusive o frete. 

\ 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ N' 09.272. 764/0001-00 

Rua Julio Skrzypczak, 742 
Fone/Fax: (046) 3555-1589 e (046) 35551597 

85750-000 PLANALTO PARANÁ 

9. CUSTO ESTIMADO 

O custo estimado anual (global) da presente contratação é de 
R$ 2.232,80 (dois mil e duzentos e trinta e dois reais e oitenta centavos). 

Os valores estimados supracitados não implicam em previsão 

de crédito em favor da contratada, que somente fará jus aos 

valores após a solicitação e aquisição dos itens. 

10. PESQUISA DE VALORES 

Para a pesquisa do valor máximo, realizamos uma busca com 

fornecedores do produto. Sendo assim, utilizamos como base de 

preço a cotação de quatro empresas, conforme segue em tabela 
abaixo: 

MN Nutrição Limitada 59,90 

Rossane Serafim Matos 1 70, 78 
EPP 
Center Nutri 60,00 

NutrilKcal 55,82 

,, 
CC .. 0 
- \ 
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Planalto, 11 de agosto de 2018. 

r: 'Jt~f~ler 
Secret~ria ~nicipal de Saúde · 

Inácio José Werle 

Prefeito Municipal 

CJC 



Á Prefeitura Municipal de Planalto - PR, 

COTAÇÃO 

MN NUTRIÇÃO LTDA, estabelecida na Rua Conselheiro Araújo 346 Loja 02 - Centro -­ 
Curitiba - PR - CEP 80.060-230 , inscrita no CNPJ 29.496.518/0001-40 , se propôs a 

QUANT -T--~ ITEM DESCRIÇÃO 

l +--- 01 FORTINI - 400G 1 1 R$ 
1 

LOR 
NIT. 

59,90 
fornecer conforme abaixo relacionado: 

BANCO DO BRASIL AG 1522-9 CC 40.022-x 

Entrega: 05 dias após a solicitação 

Curitiba, 03 de Dezembro de 2018. 

MN NUTRIÇÃO L TOA 
Julianne Santos de Albuquerque 

Consultora Comercial 
RG:5321061 

CPF: 853.523.062-91 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

A/C ALINE 

Prazo de Entrega: 2 dias uteís após confirmação de pedido. 
Pedido Mínimo: R$ 400.00 abaixo desse valor R$ 35.00 frete. . . 

Atenciosamentr1, 

Carolina Vanelli 

sacproeste@.centemutri,s;;-9m.br 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

AJC ALINE 

Prazo de Entrega: 2 dias uteis após confirmação de pedido. 
Pedido Mínimo: R$ 400,00 abaixo .desse valor R$ 35,00 frete. 

Carolina Variem 

centern 



l 
,1 

:1 
ffi 

1 
1 

l 

1 1 
1 
1 
í 
i 

Cascavel - PR, 03 de Dexernbro de 2018. 
,\ 
Prefeitura Municipal de Planalto - PR 

ORÇAMENTO 

VACCARIN EALFF L TDA- ME, estabelecida na Rua General Osório nº 3012 -- Centro, Cascavel - 
"" Estado do Paraná, CEP 85.802070, inscrita no CNPJ sob nº 18.574.431/0001-27, se propõe a fornecei 

conforme abaixo discriminado: 

í 
Item Descrição Und 

DANONE 55.82 

Marca Preço 
Unitario 

LATA 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
~···~~~~~ PLANALTO··~~~·~·~.~~-~~~~~~ PARANÁ~~~~.~·· 

Planalto-Pr., 13 de Dezembro de 2018 

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Preliminarmente para à autorização solicitada para a 
contratação de empresa visando a aquisição de forma parcelada de SUPLEMENTO 
ALIMENTAR HIPERCALÓRICO, destinado a dispensação para uso da menor 
M.D.O, definido por demanda judicial, conforme prescrição médica, encaminhamos: 

PARA: Secretaria de Finanças; 
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária 
para fazer frente à despesa; 

PARA: Departamento de Materiais e Compras; 
à fins de elaboração da minuta do instrumento 
convocatório da licitação/ contrato; 

PARA: Departamento Jurídico; 
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada. 

Cordialmente, 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal. 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francísco de Assís, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
-~·~~~.~~ PLANALTO - ~~~~~~ PARANÁ ~·.~~~-··· 

Planalto-Pr., 13 de Dezembro de 2018 

DE: Secretaria de Finanças 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa visando a 
aquisição de forma parcelada de SUPLEMENTO ALIMENTAR HIPERCALÓRICO, 
destinado a dispensação para uso da menor M.D.O., definido por demanda judicial, 
conforme especificações da prescrição médica, expedido por Vossa Excelência na 
data de 13/12/2018, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária: 

DOTAÇÃO 

Cordialmente, 

-·---------- - 

FABIO MICHEL MICHELON 
Secretário de Finanças 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
~~·.~····~·~·~· PLANALTO~·~~~~-~~~~~ PARANÁ~~~~. 

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº .... ./2018 

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93, Decreto 9412/2018 e suas alterações posteriores á despesa abaixo 
especificada. 

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de forma parcelada de 
SUPLEMENTO ALIMENTAR HIPERCALÓRICO, destinado a dispensação para uso 
da menor M.D.O., definido por demanda judicial, conforme especificações da 
rescrição médica, conforme abaixo segue: 

01 
LATA 
400g 

Suplemento alimentar em pó IR$ 55,82 
para crianças a partir de 1 ano 
para uso oral ou enteral 
polimérico nu tricionalmente 
completo, hipercalórico alto 
aporte de nutrientes em 
pequeno volume. Isento de 
lactose e glúten com 9% de 
proteína (caseinato) módulo de 
carboidrato (100% 
maltodextina), 41 % lipídeos 
( óleos vegetais). Osmolaridade 
de 505m0sm/Kg. Acrescido de 
todas as vitaminas e minerais 
além de colina carnitina e 
taurina. Lata 400g sem sabor. 

R$ 2.232,80 

40 

R$ 2.232,80 TOTAL 

EMPRESA: V accarin e Alff Ldta - ME 

CNPJ Nº 18.574.431/0001-27 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, 
Provenientes da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

-. 1 ' L/. i. 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
~~~~~~LANALTO ~~~~~~~~~~~~~~PARANÁ ~·~~~ 

VALOR TOTAL: R$ ( ). 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo máximo para a entrega do objeto será de 07(sete) 
dias corridos, após o recebimento da solicitação de entrega. 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias 
após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal. 

Planalto - Pr., de de . 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

2 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
~.~.~ PLANALTO~~~~~~~ - ~·~·~·~. PARANÁ ·~~·~··· 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .... ./2018 
DISPENSA Nº .... ./2018 

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a 
empresa , na forma abaixo. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrita no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF /MF sob nº 
815.418.219-04. 
CONTRATADA: , devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.? , com sede à 
................................................................ , Nº , na Cidade de 
........................................ , neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a) . 
............................................ , brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.? 
........................................... , e do CPF sob n.? , residente e 
domiciliado(a), na Cidade de . 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando à 

aquisição de forma parcelada de SUPLEMENTO ALIMENTAR HIPERCALÓRICO, 
destinado a dispensação para uso da menor M.D.O., definido por demanda judicial, 
conforme especificações da prescrição médica. Conforme a sezuir: 

01 LATA 
400g 

crianças a partir de 1 ano para uso 
oral ou enteral polimérico 
nutricionalmente completo, 
hipercalórico alto aporte de 
nutrientes em pequeno volume. 
Isento de lactose e glúten com 9% 40 
de proteína (caseinato) módulo de 
carboidrato (100% maltodextina), 
41 % lipídeos (óleos vegetais). 
Osmolaridade de 505m0sm/Kg. 
Acrescido de todas as vitaminas e 
minerais além de colina carnitina e 
taurina. Lata 400g sem sabor. 

TOTAL R$ 2.232,80 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a diante 
denominado VALOR CONTRATUAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
Parágrafo Único - O prazo de entrega dos itens é de 07(sete) dias após 

o recebimento da solicitação de compra. Os itens deverão ser entregues no 
almoxarifado da Assistência Farmacêutica localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742, 
Bairro Nossa Senhora de Lourdes, CEP: 85750-000, Planalto-PR, de segunda á sexta­ 
feira, das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17h. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a 

entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) respectiva(s) 
nota(s) fiscal(is). 

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto 
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das 
seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
1 

Conta da despesa i Funcional programática Destinação de recurso 
01530 1 09.126.10.301.1001.2027 3.3. 90.32.00.00.00000 

CLÁUSULA QUINTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE 

receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato. 
e) Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através da comissão/ servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo 
servidor do Serviço de Saúde; 

f) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela empresa fornecedora pertinentes ao objeto do edital; 
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g) Impedir que terceiros, sem autorização forneçam dieta solicitada; 
h) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento da dieta, por 

meio da verificação das especificações e quantidades solicitadas, 
bem como a qualidade; 

i) A administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes. 
e) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto 

do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções. 
d) Efetuar a entrega d objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local definidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e 
validade; 

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) A empresa deve observar rigorosamente as determinações legais no 
que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento 
e a comercialização nos órgãos competentes; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27 do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990). 

h) Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, coma devida comprovação; 

i) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 
Município ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

j) Substituir no prazo de 24(vinte e quatro) horas o item que for 
considerado impróprio pelo requisitante; 

k) Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto 
fornecido, sempre que solicitado; 

1) Assumir ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os 
tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto referido; 
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m) Entregar a dieta em suas embalagens originais, lacrada e em boas 
condições; 

n) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda 
que seja transporte especial quando o produto assim exigir, 
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas 
relativas á entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, 
inclusive o frete. 

o) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estarem cumprindo a legislação em 
vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 

CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da 

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 
8.666/93. 

4 
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CLÁUSULA NONA 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será até 31/12/2019. 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 

com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produzam 
efeitos legais. 

Planalto-Pr., de de . 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: . 
························································ 
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PARECER JURÍDICO 

RELATÓRIO 

Senhor Prefeito, 

À apreciação deste Procurador Jurídico do processo administrativo referente à 
contratação de empresa visando a de 40 latas de suplemento alimentar hipocalórico para um 
munícipe do Município de Planalto-PR. 

Antes de adentrar ao mérito da aquisição, necessário se faz a juntada da 
decisão judicial aos autos do processo licitatório, expondo para que munícipe é a aquisição, 
bem como justificar a quantidade com base em receita médica/nutricional, pois não há nada 
no processo, apenas menção de que poderá ocorrer descumprimento de ordem judicial. 

Friso que apesar deste Procurador Jurídico ter aceso aos processos judiciais e 
imaginar que trata-se da munícipe MANUELA OSTAPIUK, a CPL obrigatoriamente deve instruir 
o processo licitatório com todos os documentos indispensáveis, visto que não irei me recordar 
de cabeça de todos os processos judiciais e não há sequer menção do nome da munícipe no 
processo licitatório. 

É o parecer que submeto à consideração superior. 
Planalto/PR, 14 de dezembro de 2018. 

JOÃO A.NOERSON KLAUCK 

Procurador JutJctico - OAB/PR n. 61.323 

\ 
PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA 

. ) 
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PODERJUDICLÁRIO DO ESTADO DO PARANA 
COMARCA DE CAPAil\IEMA 

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CAPANEMA - PRO.JUDI 
Av. Pedro V Parigot de Souza, 1212 - Centro - Capanema/PR 

Autos nº. 0001784-51.2013.8.16.0061 

Manuela Delepiane Ostapiuk, representada por seu genitor, 
l.aercio José Ostapiuk, propõe a presente Ação de Obrigação de 
Fazer com Pedido de Tutela Antecipada, em face do Estado do 
Paraná e do Município Planalto, informando, em síntese, que é 
portadora de tirosinemia, doença genética e necessita de fármaco e 

..--. produtos para nutrição. 

Relata os percalços frente à gravidade da doença e a 
insuficiência de recursos financeiros, o que lhe impede de submeter-se 
ao tra tarnento n·"'·"eQ,a'1·10 ~.-{\ \L.A ..,_ . \,o.i .. '-·''<llo,< J, __ _i 1_ ~ 

Após inúmeras ponderações, em respaldo à sua pretensão, 
requer a tutela antecipada, com o fito de que lhes sejam fornecidos os 
produtos. 

DECIDO 

Defiro as benesses da graciosidade de Justiça à requerente, nos 
moldes da Lei nº 1.060/50. 

Cumpre-me assinalar inicialmente, que estatui a Carta da 
República, no art. 5°, caput, o direito fundamental à vida. 

A pretensão discorrida deve então, forçosamente, ser analisada 
pelos primados estabelecidos pela Lei Maior, que dentre outros, 
asseguram que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação ( art. 
196). 

Por outro lado, a discricionariedade do julgado, deferindo ou 
não a antecipação da tutela baseia-se, a princípio, em prova inequívoca 
e convencimento da verossimilhança da alegação. 

1!! 
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Esses requisitos revelam-se pela probabilidade da existência 
do direito do pleiteante. 

É menos do que a certeza (prova inequívoca) e mais do que a 
credibilidade ( convencimento da verossimilhança). 

Acentue-se que a teor do disposto no art. 273 da Lei Adjetiva, 
configura a tutela antecipada, em provimento tendente a realizar de 
forma imediata, o direito afirmado, antecipando, ainda que de modo 
provisório, os efeitos da prestação jurisdicional a ser entregue ao final. 

No caso em apreço, afiguram-se, pois, presentes os requisitos 
~ legais, traduzidos na prova inequívoca da hipossuficiência da autora 

( com poucos meses de idade) e de seu representante, com a 
necessidade premente do tratamento, como garantia de sua vida, face à 
patologia que lhe acomete5 com repercussão extremamente grave, 
exsurgindo o fundado receio de dano irreparável. 

Portanto, ainda que em cognição sumária, se afere a 
indispensabilidade da medida, concernente ao fornecimento de 
medicação e produtos para dieta nutricional, destinada ao combate de 
tiros i nem ia, doença genética, com efeitos severos, conforme 
rl emonstram os la 11d' O" P ex ames rné di ~-"," .H .. L, .. '.J 1a. - 1 a._,_ ~ \...- .._." 1 ~ 11 u ..,v:'.'.>. 

Ademais, há declaração explícita dos entes da federação 
..-. alijando a responsabilidade e privando a autora da entrega dos 

produtos, o que fatalrnente lhe conduzirá ao óbito. 

Conclui-se de modo inexorável como legítimo o anseio de 
ver-se a autora, assegurada da plena assistência à saúde, com os meios 
indispensáveis à preservação da vida, bem maior do homem, 

Isto posto, com fulcro na Constituição Federal e no art. 273 da 
Lei Adjetiva, defiro o requerimento de tutela antecipada, 
determinando o fornecimento no prazo de 05 (cinco) dias, do 
medicamento NTBC-5n1g (30 cápsulas ao mês) e dos produtos 
nutricionais, Pregomin Pepti (2 latas ao mês), Maltodextrina Nidex (2 
latas ao mês) e TYR Anamix Tnfant ( 11 latas ao mês), em 

r---i 
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conformidade com a prescrição médica ( evento 1.3-fls O 1 ), pena de 
incidência de multa diária, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), a teor 
do § 3º do aludido dispositivo processual e, a partir da intimação. 

Citem-se os requeridos, por mandado, para querendo 
apresentar contestação, no prazo legal de 60 (sessenta) dias, devendo 
ser consignado que a ausência de contestação válida, implicará na 
presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor na inicial, nos 
termos do art. 285 e 3 19 do Código de Processo Civil. '--- 

Intimem-se. 

Diligências necessárias. 

Capanema, 25/09/13, às 21:01 hs. 

Roseana C.G.R.i\ssumpção 

Juíza de Direito 

:=1 : -· ! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça sito Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planaltotãrline.coni. br 

Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1331 
PL4.1VALTO - PARANÁ 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA 
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
CAPANEMA - ESTA.DO DO F'ARAf\JÁ. 

Autos n° 00001784-51.2013 8.15.G061 

MUNICÍPIO DE PLANALT01 Estado do Paraná, 
Já qua!ificado nos autos em epiqrafe , de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
CUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, que lhe move a 
pequena MANUELA DELEPIANE OSTAPIUK, menor impúbere, representada nos 
autos por seu genitor, Sr. LAÉRCIO JOSÉ OSTAPIUK, visando atender 
prontamente a r, decisão contida no evento 12 do autos, antecipatória dos 
efeitos da tutela, e diante da impossibilidade imperiosa de atendimento integrai 
da r. determinação judicial, consoante adiante narrado, vem, requerer a 
reconsideração parcial da. r. decisão, expondo e requerendo o quanto segue: 

1. RESENHA FÁTICA 

A. presente demanda trata de pedido de obrigação 
de fazer cumulado com pedido de tutela antecipada (deferida), diante da 
necessidade de fornecimento de medicamento à autora MANUELA DELEPIANE 
OSTAPIUK, a qual se encontra internada o Hospital Regional Infantil WALDEMAR 
MONASTIER, em Campo Largo, Região Metropolitana da Capital do Estado do 
Paraná, em razão de ser portadora de "tlrosinernia", doença genética grave que 
necessita de fármaco e produtos para nutrição. 

O Juízo, em cognição sumária, deferiu o 
requerimento antecipatório, determinando o fornecimento no prazo de 05 
{cinco) dias dos medicamentos em conformidade cem a prescrição médica 
contida no evento 1.3-f!s 01, pena de incidência de multa diária, no valor de R$ 
1.000,00 (mil reais), fulcrado no§ 3° do art. 273 do CPC, a partir da intimação. 

--------- ------------------- ------ 

~~ s Q_ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
CN PJ Nº 76.460,526/0001-16 

Praça são Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planaltotàrline.com. br 

Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1331 
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2, DO MEDICAMENTO NTBC - SMG 

Relacionada à determinação de fornecimento dos 
rnedicamentos no orazo de ú5 (cinco) dias, a municipalidade requerida, assim 
que citada, atinente ao medicarnento f\JTBC Smg, 30 cápsulas, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, iniciou a busca de fornecedor para sua aquisição, 
não logrando êxito, em razão do que passamos a demonstrar. 

Em contato o Sr. Eleandro Tiecher, 
Farmacêutico da Farmácia Especial (CRF 15355),. SCINE - Seção de Insumos 
Estratégicos da 8ª Regional de Saúde - fone: (46)3524-3300, foi solicitado 
i referente 2, couis!ção Secl'"era1~;2 Estacual de Saúde do 
medicamento NTBC; sendo o ori ativo :,JITISI!\JONt= Srng por estar 
fornecendo para urn paciente portaccr da mesma síndrome metabólica (cópia de 
prontuário anexa), e este tr.formcu à municipalidade oue somente a 
CEMEPAR, representando a administração pública do Estado do Paraná, é que 
está credenciada para !moortação do medicamento, devido aos trâmites 
burocráticos de importação, e que segundo o PROCURADOR DO ESTADO DO 
PARANÁ, "orientou peticionar nos autos do orocesso esta informação, e 
g_ue ao.ser notificado providenciaria o fornecimento". 

Ainda e n contato na data de 01/10/2013 conn o 
médico assistente da criança ~lia uela Delepiane Ostapiuk. que se encontra 
internada sob os cuidados do Dr. Flavio A!cantara Schenfelder Saltes, Médico 
pediatra do Hospital Infantii Waldernar Monastier, este repassou que a 
municipalidade requerida promovesse acerca da medicação "~JTBC" através do e 
mail: rpires@innovativemedicines.com ou frizzon@innovativemedicines.com, o 
que fora feito, tendo sido informado pelo Sr. Ricardo F. Pires, MD, PhD, Diretor 
Médico lnnovatíve Medicines do Brasi11 de Porto Jl.!egre - RSTel/Fax +55 51 
37372774 e Ce! +55 51 99763372, cue_será muito difícil o muni®io cQnsequir 
importar cal medicação e cue. no Pl,.RANÁ, e.s que somente a CEMEPAR 
possui liberação para importação ser.do de arte custo e alta comp!exidade, 
e que já fornece para 03 pacientes, sendo que no Brasil existem 14 (quatorze) 
pacientes com esta patologia, os quais estão recebendo das Secretarias 
Estaduais tal medicação, 

Além disso, conforme se denota da 
declaração em anexo fornecida pelo Sr. Ricardo, será humanamente 
impossível o fornecimento de tal medicamento pelo Município de 
Planalto-PR no prazo estipulado por Vossa Excelência na r. decisão, 
tendo em vista que o procedimento de importação do medicamento é 
extremamente moroso a peculiar, haja vista que é proibido pela ANVISA 
a sua comercialização no Brasil, bem como a estocagem do mesmo em 
quantidade considerável. 

Em tempo, Dr. Flávio Alcantara Schenfelder 
Sai!es, Médico pediatra do Hosoital Infantil Waldemar Monastier informou 
ainda em 01/ 10 que tem medicação para mais 15 dias, conforme se 
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denota da documentação anexa, o que salvaguardará os interesses da Autora, 
ao menos por tal período. 

Insta asseverar, ainda, que para a importação de 
tal medicamento o Município oe Planaito teria de fazer um cadastro na receita 
Federal-RADA.R, ter um despachante aduaneiro e fazer pagamento no exterior 
para que o medicamento fosse encaminhado, e o tempo de tramitação para tal 
compra é de 90 a 120 dias. 

Destaque-se, também, que o Município de 
Planalto necessitará de uma série de documentos da Autora e seus 
representantes para fazer tal aquisição, tendo em vista a altíssima fiscalização 
da A\\JVISA, Receita Federal, Polkia Federal e oemaís órgãos fiscalizadores, eis 
que a aquisição de medicamentos dessa complexidade pode caracterizar evasão 
de divisas. 

Assim, Excelência, com o devido respeito, a multa 
por descumprimento da determinação judicial prevista na r. decisão proferida 
em sede de antecipação de tutela não produzirá o efeito pretendido de agilizar o 
fornecimento do medlcarnento, eis que o Município de Planalto não tem 
condições ce fazer a aquisição de ta! rnedicarnento em tempo hábil, haja vista a 
morosidade do procedimento. 

Cabe destacar que o Municipio de Planalto não 
está discutindo o mérito da questão, se deve ou não fornecer o medicamento, 
mas sim explicando ao Juízo que, em que pese os esforços para a aquisição 
imediata do medicamento, o Município de Planalto não poderá cumprir com a 
determinação judicial em tempo, tendo em vista que o prazo para fornecimento 
se exaurirá em data de 07/10./2013 

Urge salientar que o Município de Planalto 
não está se esquivando do cumprimento da determinação judicial, 
apenas suplica o bom senso do Juízo para compreender a 
impossibilidade de cumprimento da determinação judicial quanto a este 
ponto. 

Note-se, Excelência, que o Município de Planalto 
já havia solicitado ao Estado do Paraná o fornecimento de tal medicamento, 
porém a 8ª REGIONAL DE S,\UDE DO ESTADO DO PARANÁ negou o 
fornecimento, dizendo que em responsabilidade do Município fornecê-lo, o que é 
um absurdo, tendo em vista oue o Estado do Paraná é conhecedor de todo o 
procedimento para sua aquisição, bem corno que o possui em estoque e poderia 
tê-lo fornecido administrativamente. 

Cabe ressaltar que o Estado do Paraná já vem 
fornecendo tal medicamento desde o nascimento da autora, se negando a 
fornecê-lo após a sua alta médica, sob "fundamento" de que o art. 18 da Lei 
8C8Cí90, inciso IV cabe à direção municipal de SUS, executar "serviços de 
alimentação e nutrição" (alínea 
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Portanto, rnesmo que não seja responsabilidade 
do Estado do Paraná em fornecer tais medicamentos, o que não se discute no 
presente momento, deve a 8ª Regional de Saúde informar o procedimento 
adequado para a solicitação dos medicamentos e não apenas esquivar-se de 
suas atribuições legais, furtando-se em resolver o problema da autora, que é 
urgente. 

Assim fv1eritíssirna, a presente peça tem por 
objetivo demonstrar a impossibilidade de curnpr.mento da determinação judicial, 
apresentando escusa verdadeira. comprovada pela documentação que anexa 
com a presente, especialmente pela declaracão prestada pela empresa 
INNOVATIVE MEDICINES, que possui exclusividade na importação de tal 
medicamento, e confirma a impossibilidade de cumprimento da 
determinação judicial em tempo hábil, se fazendo necessária a exclusão da 
aplicação da multa diária em face do Município de Planalto, bem como a dilação 
do prazo em 120 dias para fornecimento do medicamento NTBC, sendo o 
principio ativo ~JITISINONE Smg, eis que o prazo para sua aquisição pelo 
Município de Planalto é de 90 a 120 dias, em razão de uma série de 
procedimentos a serem adotados até que se consiga a Liberação de 
Importação, para que somente após seja encaminhado à CEMEPAR, 
levando de 20 a 30 dias ÚTEIS para ser entregue no Brasil. 

.A. dilação de prazo é imprescindível, Excelência, 
haja vista a impossibilidade de cumprimento momentâneo da determinação 
judicial, impossibilidade esta que decorre dos procedimentos a serem adotados e 
não da desidia do Municípío de Planalto, 

:J prazo de 120 dias re oueridc é essencial para 
que o Município de Planalto possa contar com imprevistos que oossarn vir a 
ocorrer na entrega do medicamento, se comprometendo, desde já, a informar 
ao Juiz o as fases do processo de aquisição, assim que a empresa Importadora 
informar sobre o andamento do pedido, tudo para demonstrar a boa-fé e a 
intenção em auxtliar a Autora, diante da gravidade e complexidade de sua 
doença, 

3. DO MEDICAMENTO TYR ANAMIX 

Em reiação ao medicamento TYR ANAMIX, 
conforme se denota da documentação anexa, o mesmo já fora solicitado junto à 
empresa MM NUTRI - NUTRIÇÃO E FARMACÊUTICA, porém, o prazo de entrega 
de tal produto é de 20 (vinte) dias, conforme se denota da documentação 
anexa. 

Assim, em que pese os esforços do Município de 
Planalto-PR em realizar a compra do med.carnento. o orazo par"! cumprimento 
da obrigação é exíguo, sendo impossível ou ao menos irnorevislvel que o 
Município de Planalto consiga ta! medicação até o dia 07/10/2013 (prazo 
concedido na r. decisão), 
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Va!e destacar que tais medicamentos não são 
vendidos em qualquer farmácia e deoendem que sejam encomendados com 
antecedência. 

Assim 
tornecirner co de ta! medica me 

-equer di!ação de prazo por 20 dias para 
vista Q'...ie o mesmo já fera solicitado e 

depende dos procedimentos .nternos da empresa acima mencionada para que o 
mesmo seja entregue ao Município de Pianaito e depois repassado à Autora, 
excluindo, assim, a aplicação da multa por iguai período. 

4. PREGONIN PEPTI e MAL TODEXTRINA 
NIDEX 

t:m relação a tais medicamentos, a 
municipalidade obteve êxito na aquisição, os quais estão disponíveis na 
Farmácia do Centro de Saúde Municipal a fim de que os resoonsáveis legais da 
parte autora promovam o seu recolhimento, mediante assinatura em recibo de 
entrega. 

5. DA IMPRESCINDIBILIDADE DO PRESENTE 
PEDIDO 

Insta asseverar, Excelência, que, em que pese 
haver a possibilidade do Município de Planalto interpor agravo de instrumento 
objetivando modificação quanto à decisão interlocutória proferida, o presente 
pedido não visa discutir o mérito da decisão, mas sim explicar ao Juízo a 
impossibilidade de cumprimento da decisão em tempo hábil. 

Há de s2 destacar que o indeferimento dos 
pedidos ora apresentados acarretará enorme prejuízo aos cofres do Município de 
Planalto-PR, visto que terá de pagar a multa diária de R$ 1.000,00 imposta por 
Vossa Excelência até que forneça o medicamento, que, no caso do medicamento 
NTBC é de 120 dias, o que corresponderá ao pagamento de multa equivalente a 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

Urge ressaltar que R$ 120.000,00 corresponde ao 
custo do tratamento da Autora por no mínimo 08 (oito) meses, eis que, 
conforme salientado na exordial, o custo do tratamento da Autora é de 
aproximadamente R$ 15.000,00 mensais. Assim, Excelência, é evidente que os 
interesses da menor devem ser resquardados. porém, a aolicacão de multa 
diária de R9; 1.000,00 ao Mun,ciQ;o de Planalto-Pk prejudicará o auxíuo de outros 
municipes, desfalcando-lhe injustarr.er.te o orçamento municipal 

Portanto, a presente peça é imprescindível para 
demonstrar a impossibilidade de cumprimento da determinação judiciai em 
tempo hábii1 sem haver, no entanto, qualquer impugnação de mérito. 
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6. DOS PEDIDOS 

Isto posto, requer seja recebido o presente 
pediric ce reconsideração. a fim de. 

a) demonstrar a impossibilidade de 
cumprimento da determinação Judicial para fornecimento em cinco dias (prazo 
07/10/2013) do medicamento NTBC - princípio ativo NITISif\lONE Smg -, tendo 
em vista o procedimento a ser adotado para sua aquisição e a morosidade de 
todo o trâmite, requerendo, ao final, seja concedido dilação de prazo de 120 
(cento e vinte) dias para aquisição de mencionado medicamento e suspensão da 
multa a·ána orevista na r decisão, será humanamente irnpossivel a sua 
aquisição no oraz o deternunado por vossa Excelência. 

Sucessvarnente em não sendo concedida a 
dilação de prazo de 120 dias, requer seja concedido, ao menos, dilação de 90 
dias, tendo em vista que é o tempo mínimo previsto para sua aquisição, 
conforme se denota da documentação anexa. 

b) demonstrar impossibilidade de a 
cumprimento da determinação judicral para fornecimento em cinco dias (prazo 

10/2013) do medicamento TYR A.NA.MIX, bem como requerer dilação de 
prazo por 20 dias para fornecimento de tal medicamento, haja vista que o 
mesmo já fora solicitado e depende dos procedimentos internos da empresa MM 
NUTRI - NUTRIÇÃO E FARMACÊUTICA para que o mesmo seja entregue ao 
Município de Planalto e depois repassado à Autora, suspendendo, assim, a 
aplicação da multa por igua! período . 

determinação Judicial 
M/l..L TODEXTRINA NI!JEX. 

.-\ 
'-) 

acerca dos 
demonstrar o 

medicamentos 
cumprimento 

PREGONIN PEPTI 
da 
e 

Nestes termos 
Pede e espera deferimento 

Planalto-PR, 07 de Outubro de 2013 

PATRIQUE MATTOS DREY 
OAB/PR 40209 - 
PROCURADOR JURÍDICO 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE 

CAP.A}~EMA - PARANÁ. 

URGENTE -TRATAMENTO DE SAÚDE 

MANUELA DELEPIANE OSTAPIUK, menor impúbere, neste ato representada 

por seu oai LAÉRCiO JOSÉ OSTAPIUK. brasileiro, casado, classificador, portador da Cédula 

de Identidade Civil/RG nº 9709359-8/PR inscrito no CPF/MF sob o nº 056574789-40, com 

endereço na Rua Entre Rios, s/n. CEP: 85750-000, Planalto. PR, através de sua advogada ao 

fina! subscrita com escritório profissional na Avenida Sete de Setembro, 5402 sala 68, CEP 

80240--000, Curitiba, Paraná, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer: 

OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

em face do MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito público, na 

pessoa de seu representante legal, com endereço na Praça São Francisco de Assis, 1583, 

CEP: 85750-000, Planalto, Paraná. 
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ESTADO DO PARANÁ. pessoa Jurídica de direito público, na pessoa de seu 

representante legal, com endereço na Rua: Saldanha Marinho, 1034, salas. 01 e 02, 

Guarapuava, Paraná. 

A requerente nasceu em 03 de abri! de 2013 e está internada no Hospital 

Infantil VValdemar Monastier em Campio Largo por ser portadora de Tirosenemia, um erro inato 

do metabolismo de origem genética e rara, que se não tratada de forma adequada, evolui com 

insuficiência hepática irreversível e óbito. 

A título ilustrativo, apresentamos o conceito da doença extraído da doutrina 

médica 

"A tirosinemia é uma doença rara e causada por uma mutação em um 

dos genes que codificam as enzimas responsáveis pela metabolização da 

tirosina, fazendo com que a enzima não seja produzida em quantidade 

suficiente ou que a sua função seja prejudicada. Assim, ocorre acúmulo da 

tirosina ou de seus metabólitos ("subprodutos") tóxicos em órgãos como fígado, 

rins e sistema nervoso central, levando a lesão dos órgãos. Essa mutação é 

hereditária, transmitida pelos pais através de herança autossômica recessiva. 

Se não for feito o diagnóstico nessa fase, a criança pode ainda desenvolver 

períodos de melhora e piora de crises neurológicas, que incluem quedas no 

nível de consciência. dor abdominal, oeuropatia p~riféric_a e/ou insuficiência 

respiratória. podendo exigir ventilação mecânica. Se não tratada. a morte 

costuma ocorrer antes dos dez anos de idade, por insuficiência hepática, crise 
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neurológica ou pelo aparecimento de hepatocarcinoma, cuja incidência é 

superior a um terço em até os dois anos de idade e de quase 100% com o 

passar dos anos." 

http://www. hepcentro .com. br/tirosinemia. htm 

Desde a descoberta da doença a autora está internada no Hospital Infantil. 

..-. para controle dos graves sintomas. Corno tratamento, foi indicado o uso contínuo de Pregomin 

Pepti, Maltodxtrina Nidex, NTBC e TYR Anamix lnfant, por ser o mais eficaz e adequado ao seu 

estado de saúde, conforme relatórios abaixo 

'A paciente Manuela De'epiane Ostapiuk é portadora da doença Tirosenemia 

tipo 1 (CID n/ E70.2) 

Essa patologia é hereditária. sendo determinada por um erro inato de 

metabolismo, que resulta da deficiência da enzima oxidase do ácido p­ 

hidroxifenilpiruvato. Esta doença quando não tratada, pode levar a 

consequências graves. como insuficiência hepática e óbito. O tratamento 

deverá ser autorizado EM CARÁTER DE URGÊNC!~ . .._29:s a falta do mesmo 

poderá causar acúmulo de substancias tóxicas ao organismo com lesões 

hepáticas. como já aconteceu no início do quadro sendo necessário 

internamento em UTI para controle do edema generalizado e insuficiência 

hepática. 

A quanticace necessária do tratamento é de 30 cápsulas de NTBC 

POR MÊS no início do tratamento que pode ser aumentada conforme ganho de 

peso da paciente. Leite Pregomim pepti 2 latas por mês e leite TYR Anamix 

lnfant 11 latas por mês. Caso a paciente não receba este tratamento pode 

evoluir para lesões hepáticas irreversíveis sendo necessário transplante 
hepático." 

Dr. Flavio Alcântara Schentelder Saires. pediatra. CR1\i1 15240 
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"Declaro que a paciente Manuela Delepiane Ostapiuk í3 meses) é portadora de 

doença CID E 70.3. Necessita usar um medicamento chamado NTBC 5mg. dia 

pelo resto de sua vida. A sua falta acarretará acumulo de determinada 

substância no organismo. principalmente fígado, levando á cirrose e óbito. 

Concomitantemente necessita dieta efü2ecial para manutencão do quadro 

nutricionaL A sua falta. acarretará desnutrição. 

O medicamento NTBC e fórmu!a metabólica a base de aminoácidos essenciais. 

Não há medicamento e nern dieta para esta doença na rede pública." 

Ora. Sandra Lucia Schuler, gastropediatra, CRM 8506 

Apesar da indicação dos médicos e do fato da criança ser portadora de doença 

genética rara e grave, o Estado do Paraná e o Município de Planalto negaram o fornecimento 

do tratamento. 

Assim sendo, diante da gravidade e complexidade do quadro é de extrema 

importância e urgência o uso do tratamento com Preçornin Pepti, Maltcdxtrina Nidex, NTBC e 

TYR Anarnix lnfant, pois a doença causa lesão gra,Je no fígado de difícil reversão. 

2. O DIREITO CONSTITUCIONAL À SAÚDE E À VIDA DA CIDADÃ. 

Nos termos dos artigos 7° e 208 do Estatuto da Criança e do Adolescente, no 

mesmo sentido os artigos í 96 e seguintes da Carta Magna cabe a Administração Publica 

fornecer a assistência plena à saúde imediata, sob pena de grave comprometimento da saúde 

e da vida da Cidadã. Tal determinação legal se aplica ao caso em tela, ao entendermos que 

cabe ao Estado o fornecimento do tratamento médico indicado para assegurar à pequena 
autora condições de vida maís saudáveis e digna. 

O direito à saúde. que inclui o fornecimento de tratamento adequado ao 
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cidadão, é assegurado a todos pela Constituição Federal conforme os seguintes artigos: 

"Art. 5°. "Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida. à liberdade, à igualdade à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes" 

Art. 6°. "São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o 
lazer, a segurança a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, 

a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

Art. í 96°. "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção proteção e recuperação." 

Sobre o regramento constitucional do direito à saúde, afirma o eminente jurista 

JOSÉ AFONSO DA SILV.A: 

"É espantoso como um bem extraordinariamente relevante à vida humana só 

agora é elevado à condição de direito fundamental do homem. E há de 

informar-se pelo princípio de que o direito igual à vida de todos os seres 

humanos significa também que, nos casos de doença, cada um tem o direito a 

um tratamento condigno de acordo com o estado atual da ciência médica, 

independentemente de sua situação econômica, sob pena de não ter muito 

valor sua consignação em normas constitucionais." (DA SILVA José Afonso 

Curso de direito constitucional positivo. 20. ed. São Paulo: Malheiros, 2001. p. 

307 - 308.) 
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Neste sentido, o entendimento jurisprudencial: 

"1. A ordem constitucional vigente, em seu art. 196, consagra o direito à saúde 

como dever do Estado, que deverá, por meio de políticas sociais e econômicas, 

propiciar aos necessitados não "qualquer tratamento", mas o tratamento mais 

adequado e eficaz, capaz de ofertar ao enfermo maior dignidade e menor 

sofrimento Precedentes: "RMS 17449/MG DJ 13.02.2006; RMS 17425/MG, DJ 

22.11.2004; RMS 13452/MG, DJ 07 10.200211 

Assim, diante da real obígação da Administração Pública no fornecimento do 

tratamento de saúde adequado, ousamos nos adiantar ao possível argumento da defesa como: 

A alegação de ausência de previsão orçamentária não deve prosperar, pois a Constituição 

Federal impõe o dever de proceder à reserva de verbas públicas para atendimento à demanda 

referente à saúde dos cidadãos. um bem maior, sempre! Portanto, uma vez caracterizada a 

urgência do atendimento devido à demandante, prima-se pelo direito à vida acima de tudo. 

sempre!': 

Neste sentido entende o pronunciamento do SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA: 

'ADMINISTRATIVO - fV10LÉSTJA GRÀ\JE - FORNECifv1ENTO GRATUITO DE 

MEDICAMENTO - DIREITO À VIDA E À SALJDE - DEVER DO ESTADO - DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE 

1. Esta Corte tem reconhecido que os portadores de moléstias graves, que não 

tenham disponibilidade financeira para custear o seu tratamento, têm o direito 

de receber gratuitamente do Estado os medicamentos de comprovada 

necessidade. Precedentes 

2. O direito à percepção de tais medicamentos decorre de garantias previstas 

na Constituição Federal, que vela pelo direito à vida (art. 5° caput) e à saúde 
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(art. 6°), competindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios o seu 

cuidado (art. 23, li), bem como a organização da seguridade social, garantindo 

a "universalidade da cobertura e do atendimento" (art. 194 parágrafo único, 1). 

3. A Carta Magna também dispõe que ''A saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação" 

(art. "196), sendo que o "atendimento integral" é uma diretriz constitucional das 

ações e serviços públicos de saúde 4 98). 

RMS 17425 í MG, Segunda Turma. Rei. Min Eliana Calmon, juigado em 

í 4/09í2004, DJ 22.11.2004 p. 293" 

Existe um bem maior que é a vida, com respectivo direito à saúde assegurada 
ccnstitucionalrnents conforme antes mencionado, bem este que tem o maior valor, devendo 

ser sempre preponderante sobre os demais direitos assegurados no texto constitucional, 

significando que entre os dois valores em jogo: - direito à vida e o direito do ente público de 

bem gerir as verbas públicas - sob qualquer ótica, deve prevalecer o bem maior, conforme 
antes referido. 

Importante ressaltar também que a pretensão da demandante está sustentada 

em documentação idônea. exames e taudos firmados por profissionais médicos que a 

acompanha e, por este motivo, possuem melhores condições de prescrever o tratamento 

correto, não havendo nenhuma demonstração efetiva no sentido de afastar a inidoneidade de 
tal prescrição. 

Os serviços de saúde são de releváncia pública e de responsabilidade do 

Poder Público, razão pela qual é um direito do cidadão exigir e dever do Estado em fornecer o 

tratamento com Pregomin Pepti, Maltodstrina Nidex, NTBC e TYR Anamix lnfant, indispensável 

à sua sobrevivência, quando não pode custear isso, sem causar prejuízo para seu sustento 
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próprio e de sua familia. 

3. A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 

A responsabilidade solidária entre a União, os Estados-Membros e os 

..-.. Municípios pelo fornecimento gratuito de tratamento a doentes necessitados decorre de texto 

constitucional (Constituição Federal, artigo. 23. inciso. li e artigo. 196). 

Independente de a solicitação judicia! ser feita perante a União ao Estado ou 

ao Município. ambos são solidariamente responsáveis por tal obrigação como reiteradamente 

já decidiram os nossos Tribunais: 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como se vê 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS. SUS OBRIGAÇ.ÃO DE FAZER LEGITIMIDADE PASSIVA DA 
UNIÃO, DO ESTADO E DO MUNICÍPIO PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de 

instrumento. 2. O acórdão a quo determinou à União fornecer ao recorrido o 

medicamento postulado, tendo em vista a sua iegitirnidade para figurar no pólo 

passivo da ação. 3. A CF/1988 erige a saúde como um direito de todos e 

dever do Estado (art. 196}. Daí, a seguinte conclusão: é obrigação do 

Estado, no sentido genérico (União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios), assegurar às pessoas desprovidas de recursos financeiros o 

acesso à medicação necessária para a cura de suas mazelas, em especial, 

as mais graves. Sendo o SUS composto pela União, Estados e 
Municípios, impõe- se a solidariedade dos três entes federativos no pólo 

passivo da demanda. 4 Agravo regimental não-provido. AgRg no Ag 

858899/RS Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 2007 /0031240-4 
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Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO (1105). 

Órgão Julgador: T1 ·· Primeira Turma Data do Julgamento: 26/06/2007. Data 

da Publicaçào.Fcnte: DJ 30/08í2007 p. 219. 

Portanto, Estado do Paraná o e 
Murucfpio de Pianalto tem a obrigação solidária de fornecer o tratamento solicitado conforme 

.-. requerido pelos médicos assistentes para garantir o direito à saúde e à vida da criança. 

A Ministra CARMEM LÚCIA. em decisão favorável ao cidadão postulante em 

face do Estado do Paraná, fundamentou 

"STF - Agravo de Instrumento n" 575832 / PR - PARAN.Á. Relator(a): Min. 

C/\RMEN LÚCi.A - Julgamento 03105/2007 - AGTE. · EST,A..DO DO PARANÁ - 

AGDO.: MARIANE D,l\ S!LVA) 

(".) 

O caráter programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem 

por destinatários todos os entes políticos que compõem, no plano institucional, 

a organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em 

promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder Público. 

fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de 

maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto 

irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei 

Fundamental do Estado A.demais, o direito à vida compreende o direito à 

saúde pai-a que seja possivel dar concretude ao principio do viver digno A 

Constituiçào da República assegura o direito à dignidade da pessoa humana 

(art. íº, inc, lll) e, em sua esteira, todos os meios de acesso aos fatores e 

condições que permitam a sua efetivação. Esse princípio constitui, no sistema 

constitucional vigente, um dos fundamentos mais expressivos sobre o qual se 

institui o Estado Democrático de Direito (CF, art. ,º, Ili). 
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O direito de todos à saúde, "garantido mediante políticas sociais e econômicas 

que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação" conforme se contém no art. 196 da Constituição da República, 

compatibiliza-se, ainda, com o princípio constitucional da igualdade, daí a 

norma constitucional assecuratória do acesso universal e igualitário a todos os 

recursos disponíveis ' 

Os comandos constitucionais acima citados incumbem às três esferas 

governamentais União, Estados e Municípios a responsabilização e a disponibilização solidária 

dos medicamentos e insumos à população carente, assim, cabe ao cidadão optar a quem 

pleitear seu direito ccnstitucionahnente assegurado 

Assim sendo, o MUNICÍPIO e o ESTADO têm responsabilidade solidária e, 

além disso. o Estatuto da Criança e do Adolescente estabelece tratamento preferencial a 

crianças e adolescentes, mostrando-se necessário o seu pronto atendimento, sendo flagrante a 
prioridade legal. 

É, em razão do entendimento pacifico do Superior Tribunal de Justiça, é 

absolutamente irrelevante contra quem a ação foi proposta, tendo em vista que todos os entes 

públicos são responsáveis solidariamente pela saúde de toda a população, como está posto no 

artigo 196 da Constituição Federal. 

4. A NECESSIDADE DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

Preliminarmente, apresenta-se necessária a antecipação dos efeitos da tutela, 

pois em não sendo concedida de imediato a pretensão do requerente, não terá mais eficácia. 

por se tratar de demanda versando sobre saúde de paciente de apenas 05 (cinco ) meses de 
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idade que sofre de TIROSENEMIA. E, em caso de demora no atendimento do presente, o risco 

de evolução da doença com piora do quacro clínico da autora com insuficiência hepática é 
certa. conforme palavras dos médicos especialistas que a assistem! 

Em casos de extrema urgência como este, o Código de Processo Civil permite 

ao Juiz a antecipação dos efeitos da tutela 

"Art. 273. O juiz poderá a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, 

existindo prova inequívoca se convença da verossimilhança da alegação e: 

1 - haja fundado receio os dano irreparável ou de difícil reparação. 

Pois bem, passamos a demonstrar a existência dos requisitos para a 
concessão da medida urgente 

4.1. A PROVA INEQUÍVOCA. 

A necessidade da autorização dos medicamentos Pregomin Pepti, Maltodxtrina 

..-.. Nidex, NTBC e TYR Anamix lnfant para o tratamento adequando e eficaz às condições atuais 

de saúde da autora está expresso no laudo de seu médico: 

"DECLARO OUE A !Ei'HE MANUEL/\ DELE E C)STAPIUK (3M 26C,. 

PRONTUARIO: 273008 Mãe DAIANA DELEPiANE OSTAPIUK, ESTÁ 

INTERNADA NESTE HOSPITAL POR DOENÇA ClO K71.8, K72. 1 e E70.2. 

Necessita de Fórmula metabólica em pó a base de aminoácidos essenciais e 

não essenciais, isento de fenilalanina e tirosina, para controle dietético de 

lactentes de O a 1 ano portadores de Tirosinemía. Contém uma mistura 

balanceada de carboidratos gorduras, vitaminas. minerais e oligoelementos. 

Acrescido LCPufas ARA e DHA (ácidos graxos araquidônicos e 
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docosahexaenóico) e fibras prebióticas (GOS e FOS) Isenta de glúten. 

Necessita 8 medidas para cada mamadeira de 120ml de água sendo 3 x ao dia 

intercalando com pregomin pepti. Dando um total de 9 latas por mês. 

Necessita também de fórmula infantil (semi elementar) Pregomim 4 latas por 
mês. 

Necessita destas duas fórmulas até o sexto mês de vida. A partir dos 6 meses 

serão introduzidos os primeiros alimentos conforme orientação para 

tirosenemia em ambulatório especifico (erro inato de metabolismo), a aceitação 

da alimentação é lenta e gradual. 

Não podemos prever a quantidade de fórmula metabólica que será utilizada 

nessa nova fase, pois depende da evolução do peso e da aceitação do 
paciente 

Após um ano será alterada a fórmula para XPT Maxamais ou TYRoMED B 
Plus. 

Necessita desta dieta por risco de distúrbios metabólicos gue _pode~ 
fatais e risco de piora dajnsuficiência heQática. 

Esta dieta não tern nenhutn similar na rede pública que possa substituir " 

Dr. F!avio A S, Salles, pediatra, CRM: 15240. 

"Criªn_ç_a portadora de Tiroser.emia com resultª_do positivo de succinilacetona· 
necessita manter a medicação NTBC 5 rng: utH1za no mamente meio 

comprimido de 12/12h: posteriormente irá aumentando conforme o peso da 
criança." 

Dr. Marco Antonio Mesquita, pediatra, CRM 22085. 

4.2. O RECEIO DO DANO IRREPARÁVEL. 

Por se tratar de paciente portadora de Tírosenerrua, com apenas 5 meses de 

idade. conforme os laudos médicos já citados, o quadro clínico precisa ser controlado 
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imediatamente. Sendo assim, a única possibilidade de tratamento adequado às condições de 

saúde atuais da paciente é com o tratamento prescrito nos documentos anexos. 

Assim sendo, se não for concedida a medida urgente, a frágil saúde de 

Manuela, aumentando ainda mais o risco à saúde já existente. 

4.3. A VEROSSIMILHANÇA. 

A verossimilhança está demonstrada através do dever do Estado em custear a 

saúde do cidadão e na declaração médica anexas, estando clara e indiscutível a necessidade 
do tratamento ora pleiteado. 

Tecendo considerações sobre o tema, observa CAUJION DE PASSOS: 

"O convencimento do magistrado, para decidir sobre a matéria de fato, pode 

formar-se ern três níveis: o da certeza, o da probabilidade (verossimilhança) e o 

da dúvida. A certeza é rara, geralmente deriva de uma presunção absoluta, de 

uma evidência, da impossibilidade do contrário, da confissão etc. A dúvida diz 

se existir quando o magistrado não encontra fundamento aceitável para 

qualquer das versões expostas, considerando a prova colhida no processo. "O 

comum é decidir o magistrado com base na verossimilhança, na probabilidade 

de que a versão que formula seja a verdadeira, convencimento este que 

recoihe da prova dos autos. alicerçando-o com sua fundamentação, que torna 

transparente quanto pensou e ponderou para concluir. "Não se exige certeza 

nem é suficiente a dúvida. Se houver certeza haverá mais que verossimilhança, 

autorizada a antecipação" (PASSOS J.J. Catrnon. Comentários ao Código de 

Processo Civil - vol. ili. 8. ed . Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 29.) 

É mais do que evidente que no caso em tela há verossimilhança, bem como a 
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comprovação documental de todos os requisitos legais para a concessão da antecipação dos 

efeitos da tutela para que seja respeitada e tratada a saúde da pequena MANUELA. Razão 

pela qual, requer-se a antecipação dos efeitos da tuteia para que o Estado seja obrigado a 

fornecer o tratamento indicado peios médicos assistentes. 

Diante de todo o exposto resta evidente a real necessidade da utilização do 

Preqornin Pepti Maitodstnna Nidex NTBC 5mg e TYR Anarnix !nfant. pela 

Hequerente para melhora de seu estado de saúde e de outro lado, existe o dever do Estado 

em fornecer o tratamento ora pleiteado por todos os fundamentos acima expostos. 

5. ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

Infelizmente, o genitor e representante da requerente encontra-se no quadro 

daqueles que não possuem condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo 

seu e/ou de sua família (anexo). 

Assim sendo pede b se d:gne Vossa Excelência a conceder as 

.-... benesses da assistência judiciária gratuita no sentido de dispensar o pagamento de quaisquer 

custas e emolumentos no curso do procedimento, consoante os ditames da Lei nº. 1.060/50 e o 

art. 5° da Carta Magna Brasi!eira. 

6. REQUERIMENTOS. 

Diante de todo o exposto respeitosamente requer: 

1. Seja recebida e conhecida a presente ação; 
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2. A tramitação pelo rito sumário. considerando o valor da causa; 

3. Seja deferido o beneficio da gratuidade da justiça: 

4. A concessão da antecipação dos efeitos da tutela para que seja determinado 

o tornectmento dos medicamentos Preqornin Pepti - 2 latas/mês, Maltodextrina Nidex - 2 

..-... latas/mês. NTBC 5mg - 30 cápsulas/mês e TYR Anamix lnfant 1 í latas/mês, prescritos pelos 

médicos assistentes, por período e na quantidade a ser determinada pelos médicos diante da 

evolução clínica da paciente; 

5. A produção de todas as provas em direito admitidas. inclusive documentais 

(documentos anexos) e eventuais que venham a ser Juntados; 

6. A citação dos réus através de seus representantes legais. nos endereços 

acima informados para, querendo, responder à inicial; 

7. Oue seja o réu condenado ao pagamento dos honorários de sucumbência 

em seu valor máximo: 

8. Que seja estipulada multa diária ao réu pelo não cumprimento da ordem 

judicial, convertida em favor da autora. 

9. Que ao finai seja julqado inteqralmente procedente J pedido da autora, 

confirmando-se a tutela antecipada para o fim de receber o tratamento, conforme documento 

em anexo. 

Dá-se à presente o valor de R$ í O 000.00 
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Termos em que pede e espera deferimento 

Curitiba 22 de setembro de 2013. 

RENATA FARAH PEREIRA DE C/\STRO 

OAB/PR 39.676 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1151254-0, DE CAPANEMA - VARA CÍVEL E 
ANEXOS 

AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE PLANALTO 

AGRAVADO : MANUELA DELEPIANE OSTAPIUK 

RELATORA : DESª REGINA AFONSO PORTES 

AGRAVO OE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE TUTELA 

ANTECiPADA -· At,,"'AO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - 

INFANTE PORTADORA DE TIROSENEMIA - VIDA E SAÚDE 

DIREITOS FUNDAMENTAIS PROTEGIDOS PELA 
CONSTITUIÇÃO - RECURSO DESPROVIDO. 

VISTOS. relatados e discutidos estes autos de Agravo de 

Instrumento n" 1151254-0, de Caparierna - Vara Cível e Anexos, em que é 

Agravante MUNICÍPIO DE PLPlf\J.ALTO e Agravado MfaJJUELA DELEP!ANE 

OSTAPIUK. 

1- RELATÓRIO 

Trata-se de P,gra\/O de lnstr..n .. rente manejado pelo 

rJ1UNICIP!O DE PLANf\LTC) centrá os termos da oecisão de f1~; 3<J/32 

proferida em Ação de Obrigação de Fazer cumulada corn pedido de tutela 

antecipada, ajuizada por MANUELA DELEPIANE OSTAPiUK, que concedeu 

medida liminar. para o fornecimento de medicamento e produtos 
nutricionais. 

Denota-se dos autos que a infante é portadora de 

TIROSENEMIA, um erro inato do metabolismo de origem genética e rara 

Documento assinado digitalmente conforme MP n º 2 200-2/2001. Lei r, º 11 41912006 e Resolução ri. º 0912008 do T JPR/OE 
O dccurr.eritc pode ser acessado ':O endereço etetrornco htrp.'1/'..tilVVil tjpr.jus br 
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que se não tratada de forma adequada evolui com insuficiência hepática 

rreversfvei e óbito. 

Requereu a autora o fornecimento do medicamento 

NTBC-5mg (30 cápsulas ao me s) e dos produtos nutricionais, Pregomin 

Pepti (2 latas ao mês), Maltodextrina Nidex (2 latas ao mês) e TYR Anamix 

lnfant (11 latas ao mês), em conformidade com a prescrição médica. 

O magistrado singular deferiu a liminar, sendo essa a 
decisão OI-a mpugnada 

O Munic'pio de Planalto, recorreu desta decisão. 

Pugnou pela concessão de efeito suspensivo ao agravo, uma ·,;ez que, 

segundo afirma o Agravante a responsabilidade pelo fornecimento do 

ao Paraná per tratar-se de medicarr;e,-,to/píüduto de alta complexidade 

que deverá ser utilizado em substituição ao leite normal, eximindo, assim, 

o Município de qualquer responsabilidade pela ausência ou atraso no seu 

fornecimento. 

Atr aves do de spacho de fls. 93/95 (TJ) esta Relatora 

negou efeito suspensivo ao recurso. 

Não foram apresentadas contrarrazões 
informações pelo Juiz singular (fls. 99). 

Parecer eia Prccuradoria Gera! :'is 

103/108, oe!o nào provirnentc do agrave de .nstrumanto 

É o relatório. 

Docutnerdo ass!naao clig'ita!menre. contcrme 'v!P n : 2.200-21200" Lei r: 11.419/2006 e Pesotucêc n "0912008 eis T.)PR/OE 
O doeu.mente pode ser acessado nc er.cerec: eletrônico http. 1/tvL,1/'vv.tjpr.jus tr 
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11- VOTO DE FUNDAMENTAÇÃO 

Denota-se dos autos, que o Agravante se insurge contra 

oecisão interlocutória que deferiu a medida liminar em Ação de Obrigação 

de Fazer, determinando que o Município de Planalto forneça o medicamento 

NTBC-5mg (30 cápsulas ao mês) e os produtos nutricionais, P,egomin Pepti 

(2 latas ao mês) Maltodextr ina Nidex (2 latas ao mes) e TYR Anarnix infant 

(11 latas ao mes), consoame receítuar!o médico, sob pena de multa diária 

no valor de R$ "1.000,00 (hum m:1 reais). 

lrresignado, o Agravante interpôs o presente recurso, 

alegando que a responsabilidade pelo fornecimento de tal medicamento e 

oue tal 
responsabilidade decorre da " '1 ização e descentr,::::d\zação das 
atribuições da administração b!ica no âmbito da sauds pública, 

especialmente, no fornecimento de medicamemos e assistência médico­ 

hospitalar. 

P2,,a a c:cor1cessão oa tutela antecioada exige-se a 

presença de certos requisitos mater alizados na prova inequrvoca que 

convenca da ver ossimtthanç a da alegação (art. 273 caput, do Código de 

Processo Civil), conciliada, alternativamente. com o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação (inciso 1) ou ainda. quando 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou mesmo, o manifesto 

propósito protelatorio do réu (inciso 11) 

Restou cornorovado nos autos que a Recorrida. 

atualmente com 1 (um) ano de idade. é portadora da patologia conf-,ecida 

por Tirosinemia tipo 1 (CID n/E70.2) doença rara e causada por uma 

Documento assinado d1gita1mer:te. conforme lv1P n e 2 200-2/2001. Lei e 11.419/2006 e Resolução e 09/2008 do TJPR/OE 
O docurnento pode ser ecessedo no endereço eletrônico http://wwvv t)pr.jus br 
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mutacào em um dos genes que codificam as enzimas responsáveis pela 

metabolização da tirosina fazendo corn que a enzima nao seja produzida 

em quantidade suficiente ou que a sua função seJa prejudicada. Caso não 

seja feito o diagnóstico nessa fase, a criança pode desenvolver períodos de 

melhora e piora de crises neurológicas. Se não tratada pode vir a óbito 

antes dos dez anos de idade, por insuficiência hepática. crise neurológica ou 

oelo aparecirr:cnto de 

das alegações). 

Logo, tendo o médico acompanhado a paciente, cabe 

a ele determinar qual o melhor tratamento, sempre visando a regressão ou 

estabilização da doença sendo de menor importãncia o fato do 

medicamento e dos produtos nutricionais não serem de responsabilidade 

do Município de Planalto. 

Ademais, a saude é direito publico subjetivo 

fundamental, diretamente ligado à dignidade da pessoa humana e, 

cortanto. passívei de ser exigido do Estado a qualquer tempo, 

índependenteme:",te da existência de ,egulamentacão infraconstitucional ou 

de atend mento prévio a proccd mentes burocr áticos. 

Assim, a vida exige re speito inconoiciona: por parte de 

quem quer que seja com o realce de que em nosso Dais há uma 

Constituição em vigor que garante direito à vida e à saúde, a todos os 

brasileiros. Não é crível aue o Estado do Paraná deixe de fornecer 

tratamento. alegando indisponibilidade de verbas, a ausência de previsão 

nos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas, ou receio de futuros 

pedidos de medicamentos, para forriec er tratamentos imprescindíveis à 

sobrevivência e saúde do ser humano 

Documento ess.neoo digitaimente. conforme il!JP ti º 2.200-2/2001 i.e r..: 11.419/2005 e F?esoiução r.. º 09/2008 cc TJP .. h(/OE 
O documento pode ser acessado no endereço elerrôn,co httvilwwwt1pr1us br 
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A Constituicào Federa! em seu artigo ·195 determina 
que: 

"A saúde é um direito de todos e dever do Estado garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 

de outros agravos e ao acesso universal e igualitário a ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação!' 

Portanto. os argumentos despendidos pe!o V!unicfpio de 

Planalto, na negativa do fornecimento, na tentativa de fundamentar o 

desamparo ao direito do Agravado, não têm o condao de ofuscar o direito 

por ele perseguido, qual seja o direito à saudc. 

Já decidiu este e. Tribunal de Justiça neste sentido 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO 

DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 

INOCORRÊNCIA. DE FAZER.RECUSA AO FORNECIMENTO GRATUITO DO 

MEDICAMENTO CLORIDRATO DE FLUOXETINA.INADMISSIBILIDADE. 

OFENSA AO DIREITO FUNDA.MENTA.L À SAÚDE, CONSAGRADO NO 

ARTIGO 196 DA CONSTITUIÇAO t"'EDERAL DEVER DO ESTADO. EFICÁCIA 

DO FÁRMACO DEMONSTRADA. PRESCRIÇÃO MÉDICA QUE FAZ PROVA DA 

ADEQUAÇÃO DO MEDICAMENTO,DESNECESSIDADE DE OBSERVAR 

PROTOCOLOS CLÍNICOS. DO 

ÔNUS 

CÓDIGO DE DEFESA 

DOS CONSUMIDOR.INAPLICABILIDADE. INVERSÃO 

SUCUMBENCIAIS.SENTENÇA REFORMADA.APELO PROVIDO. (TJPR - 4ª 

CCivei - AC - 1089155·1 · União da v,tócia - Rei.· Abraham Lincoln Caiixto - 

APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA PELO ESTADO DO PARANÁ E REEXAME 

NECESSÁRIO CONHECIDO DE OFÍCIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA JULGADA 

PROCEDENTE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS A PESSOA 

PORTADORA DE TROMBOSE VENOSA PROFUNDA.ALEGAÇÃO DE QUE O 

Documento assinado digitalmente. conforme MP r. '2 200-2/2001 L21 r . º 11 419/2006 e Resolução n '09/2008 da TJPRIOE 
O documente pode ser ecessecc no endereço etetrctuco htrp./1\11Jwvv.tjpr.jus.br 
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MEDICAMENTO NÃO PROTOCOLO EST,ô. INSERIDO EM 
CLÍNICO.DE NECESSIDADE. PROTOCOLOS ELABORADOS 

MINISTÉRIO DA SAÚDE QUE SERVEM APENAS COMO PARÂMETRO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO ENTE PÚBLICO. MEDICAMENTO DEVIDAMENTE 

PRESCRITO POR PROFISSIONAL DA ÁREA DA SAÚDE. RESERVA DO 

POSSÍVEL.INAPLICABILIDADE. DEVER DO ESTADO EM GARANTIR O 

DIREITO À SAÚDE, CONSAGRADO NO ARTIGO 196 DA CONSTITUIÇÃO 

!'EDER.ALINTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA 

LEGALIDADE, PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE" PRINCÍPIO 

DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA QUE NÃO ENCONTRA ESPAÇO NO 

PODER DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA 

PROPORCIONALIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E 

DESPROVIDO iE MANTIDA A SENTENÇA EM SEDE DE REEXAME 

NECESSÁRIO, CONHECIDO DE OFÍCIO. (TJPR 4ª CCível - AC - 1107472- 7 

urnuararna - R.e,,, Wellingtor Ema0uei C de Moura - Unânime - J, 

25.03,2014) 

Tal garantia abrange o direito ao recebimento de 

tratamento de saúde necessário s solye·Jivênci2 2 à qua!idade de vida. 

desde que por 

portadora de doença grave, 

Adernais. está presente também outro requisito da 

antecipação da tutela, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, pois a Agravada portadora da enfermidade, precisa do 

medicamento e dos produtos para diet a nutricional para a preservação da 

vida. e sua farnílía é desprovida de r ecur sos financeiros par-a custear o 

tratamento, sem o comprometimento de seu sustento próprio e de sua 
família, 

Oestarte. como estão presentes os requisitos para a 

Documento assinado dig!la!mente conforme MP n '2 200-2/2001. Le, r.." 11 419/2006 e F?esoiução r.. º 0912008 do TJPPiOE 
O documento pode ser acessado no endereço etetronico http./lw,vw.t1pr1us br 
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concessão da tuteia antecipatória (prova inequívoca que convença da 

verossimilhança das aiegações, e demonstração do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação), a decisão singular deve ser mantida. 

Por tais fundamentos voto no sentido de negar 

provimento ao presente recurso de aqr avo de instrumento 

Ili - DECISÃO: 

Diante do exposto acordam os Desembargadores da 4° 

Câmara Cível do Tribunal de Justiça ao Estado do Paraná, por unanimidade 

de votos, em negar provimento ao Agravo de Instrumento. 

Participar arn da sessão e acompanharam o voto da 

Relatora os Exceientíss:mos Senhores Deswnbargadores GUIDO DóBELI e 

ABRAHAM LINCOLf\J CALIXTO. 

Desª REGINA AFONSO PORTES 

Relatora 

Documento assinado d1g!talmente, conforme fv1P n." 2 200-2/2001. Le, n: 11.419/2006 e Resolução n." 09/2008 do TJP.R/OE 
O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http.1/w,vw tJprJus. br 
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MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ N' 76.460.526/0001-16 

Praça são Francisco de Assis, 1583 
Fone/Fax: (046) 3555-8100 

85750-000 PLANALTO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

RELATÓRIO 

Senhor Prefeito, 

À apreciação deste Procurador Jurídico do processo administrativo referente à 
contratação de empresa visando de 40 latas de SUPLEMENTO ALIMENTAR HIPERCALÓRICO 
destinados à Munícipe MANUELA DELEPIANE OSTAPIUK, por determinação judicial. 

De acordo com a informação contida na solicitação data de 11 de dezembro de 
2018, da Secretaria de Saúde, com termo de referência e pesquisa de preços em 03 
empresas distintas, com preço máximo do objeto em R$ 2.232.80. 

Em data de 13 de dezembro de 2018 o Ilustre Prefeito Municipal encaminhou à 
Secretaria de Finanças para parecer e a Secretaria de Finanças, em data de 13 de dezembro 
de 2018, informa a existência de previsão de recursos de ordem orçamentária para fazer face 
às obrigações decorrentes da contratação. 

Acostou-se minuta de dispensa e contrato, não havendo no processo licitatório 
até o presente momento o número do processo licitatório. 

A autorização para realização de dispensa deverá ser exarada ao final do 
processo licitatório pelo Ilustre Prefeito Municipal. 

Em data de 14 de dezembro de 2018 os autos chegaram à Procuradoria 
Jurídica. 

É o relatório. 

~~~~~~~~~~~~_:_:__:_:.:.::..:::~'...::'..'..::~~~:.'::'..'::..:::..'.'.~~~~~~~~~~~~~~~~~-- l ~() 
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ANÁLISE JURÍDICA 

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu art. 
37, inc. XXI1. O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da 
isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido 
pelo Poder Público. Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em 
seu art. 37, XXI, ao fazer a exigência da licitação, ressalva "os casos especificados na 
legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à 
regra de licitar, que é exatamente o que se observa pelas disposições dos art. 24 e 25 da Lei 
n.? 8.666/93, que tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de 
licitação. 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação 
direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela 
Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993 em dispensa e inexigibilidade. De forma muito simples 
e objetiva, Fernanda MARINELA assim as distingue: 

Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a 
dispensa pressupõe uma licitação 'exigível' que só não ocorrerá por vontade 
do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar 
primeiramente se a licitação é exigível ou inexigível, conforme a 
possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, 
passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação. 2 

Feitas essas considerações prévias, e levando-se em consideração o disposto 
no art. 38, inc. VI e parágrafo único, da Lei n.? 8.666/93, passa-se ao exame do caso 
concreto. 

A Dispensa se verifica sempre que, a licitação embora possível, em vistas da 
viabilidade da competição, não se justifica em razão do interesse público. 

Com efeito o artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 dispõe: 

Art. 24 - É dispensável a Licitação: 

II - para outros serviços de compras de valor até 10% ( dez por cento) 
do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Le( desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez. 

Assim, dentre as autorizações legais encontra-se a contratação para serviços e 
compras cujo o custo não ultrapasse 10% do valor previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo 23 da Lei 8.666/93. 

1 "Art, 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e. 
também, ao seguinte: ( ... ) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia 
do cumprimento das obrigações;" 
2 "MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: lrnpetus, 20 l 3. p. 465-466. 
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No caso em apreço conforme orçamento apresentado o valor da contratação é 
no montante de R$ 2.232,80, ou seja, valor que encontra-se dentro do estabelecido na 
legislação em regência, autorizando a realização de dispensa de licitação, tendo em vista a 
atualização dos valores fixados pelo Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018, que 
foi recepcionado na íntegra pelo TCE-PR, conforme se denota da Nota Técnica nº 1/2018 da 
Coordenadoria-Geral de Fiscalização (CGF), disponível no seguinte sítio eletrônico: 
http: //www 1. tce. pr. gov. br/noticias/nota-tecn ica-posiciona mento-do-tce-pr-sobre- novos- 
va lores-da-lei-de-1 icitacoes/6248/N. 

Todavia na dispensa de licitação com fundamento no inciso II do art. 24, é 
imprescindível que o objeto não seja parcela de outro que deva ser regularmente 
licitado. 

Nesse sentido, o ensinamento de Marino Pazzaglini Filho, Márcio Fernando Elias 
Rosa e Waldo Fazzio Júnior: 

Não basta, pois, o pequeno valor do objeto a ser contratado. É 
imprescindível que este não seja parcela de outro que deva ser 
regularmente licitado, ainda que de forma sucessiva ou simultânea. Em 
conclusão, não é licito destacar pequenas obras e serviços de ínfimo 
valor, de um conjunto de obras e serviços necessários ao bem comum, 
salvo se presentes inafastáveis razões de natureza técnica, inclusive 
para maior competitividade (art. 8°, § 1º) 

Assim, primeiramente é necessário que a CPL verifique se não há a 
ocorrência de fracionamento com base no elemento da despesa, tendo em vista que 
os limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 24 têm periodicidade anual e compreendem 
a totalidade dos gastos com serviços, obras ou compras idênticas ou semelhantes (natureza 
e/ou gênero). 

Observa-se que encontra-se encartado aos autos a cotação de preços de 
mercado, porém recomenda-se seja realizada pesquisa junto ao Banco de Preços. 

Vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar o 
orçamento da contratação, sendo imprescindível para verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la, bem como garantir a melhor contratação pelo Ente Público. 

Não é demais lembrar acerca da necessidade de comunicação da dispensa de 
licitação à autoridade superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos, assim 
como razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço. 

Vê-se, portanto, que para além do requisito do objeto da contratação, é 
imprescindível a publicação da dispensa na imprensa oficial, a justificativa da escolha do 
contratado e, ainda, a justificativa do preço, evitando-se prejuízos ao erário em razão de 
possíveis superfaturamentos (pena de incidência do disposto no § 2º do art. 25 da Lei. 
8.666/93)3. 

Desse modo, frise-se, apesar de ser dispensável o processo de licitação 
propriamente dito, a Administração não está totalmente livre para a escolha do contratado, 
devendo haver um mínimo de formalidade para possibilitar a aferição dos requisitos, os quais 
devem estar prontamente evidenciados no bojo do processo de dispensa. 

3( 
... ) § 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado superfaturarnento, respondem 

solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 
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Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente 
procedimento, e aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, 
passa a analisá-los, objetivamente: 

(a) Exigências Satisfeitas: 

(i) Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese de dispensa 
prevista no art. 24, inc. II, da Lei n°. 8.666/93, em razão do seu objeto; 

(ii) Justificativa de Preço: Denota-se da documentação juntada, que há 
03 orçamentos juntados aos autos, porém não há pesquisa de preços no banco de preços, 
tampouco em contratos de Municípios vizinhos. 

Alerta-se que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas (TCU), 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, 
quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços 
obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, 
é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de 
contratos recentes ou vigentes, como também o Banco de Preços. 

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo 
societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-1ª Câmara). 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 
a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1); 

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao 
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27 /08-P); 

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09- 
1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Sugiro seja realizada pesquisa junto ao Banco de Preços e em contratos 
com municípios vizinhos, a fim de se averiguar se o preço mínimo obtido está dentro 
da realidade de mercado, buscando efetividade quanto ao princípio da 
economicidade. 

4 
Art. 18. 1 da LC n" 123/2006: Art, 6° do Decreto n" 6.204/2007 1: art. 34 da Lei n" 1 1.488/2007. 
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(iii) Parecer Contábil: A Lei nº 8.666/93, estabelece que a realização de 
licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. 

Assim, conforme se denota do processo de dispensa, o parecer contábil é 
genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais para a 
realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas. 

iv) Prazo de execução: O prazo de execução, vigência e pagamento encontra­ 
se previsto na minuta do contrato. 

(v) Justificativa da Escolha: Consta do Termo de Referência e documentos 
posteriormente juntados, a devida justificativa (fundamentação) acerca da necessidade e 
adequação do objeto requerido, de modo que a justificativa para a realização de Dispensa. 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração)5, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o 
apoiam. 

Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação válida, com 
exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes. 

Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade competente à 
justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida a exigência normativa 
neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico-formais. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os 
atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos 
os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos 
apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem 
ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis 
especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às 
necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou 
metodologicamente. 

Ao exposto, em razão de que a administração pública não poderá afastar-se, 
por exemplo, do cumprimento do art. 26, parágrafo único, inciso II da Lei n. 8.666/93, que 
exige expressamente "a razão da escolha do fornecedor ou executante", opino pelo envio dos 
autos a autoridade competente para que proceda a devida justificativa. 

Ainda no que diz respeito ao já mencionado art. 26, caput, da Lei de Licitações, 
os casos de dispensa de licitação previstos a partir do inciso III do art. 24 devem ser, 
necessariamente, justificados e comunicados dentro de três dias à autoridade superior, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, como condição para 
eficácia dos atos. Este indispensável requisito deverá ser providenciado depois de 
aperfeiçoada a contratação. 

CONCLUSÃO 

ANTE o EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica Municipal OPINA pela viabilidade da 
contratação direta, uma vez adotadas todas as providências assinaladas, se abstendo da 
análise referente à conveniência e oportunidade, mediante Dispensa de licitação, com 
fundamento no artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93, sugerindo o (re)encaminhamento dos 
autos à área técnica para suprimento dos pontos aqui abordados, se possível, cumprindo 
realçar que, se a autoridade competente discordar das orientações emanadas neste 
pronunciamento, deverá carrear aos autos as justificativas necessárias para embasar a 
celebração da pretendida avença, sem a necessidade de retorno do feito a esta Procuradoria 
Jurídica. 

5 Lei n" 10.520/2002, art. 3º, !: Decreto nº 3.555/2000. art. 8°. Ili a. 
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Como condição de validade dos atos, o Departamento de Compras, Licitações 
e Contratos ainda deverá, ainda: (i) no prazo de 03 (três) dias, comunicar a autoridade 
superior (Prefeito Municipal), para ratificação; (ii) publicar a dispensa nos veículos oficiais, 
no prazo de 05 (cinco) dias; e (iii) firmar a minuta de contrato administrativa. 

Deve-se salientar, ainda, que a presente manifestação torna por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar 
à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública, 
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

Ademais, este Procurador Jurídico já fez recomendação à CPL e demais 
integrantes da Administração Municipal para que revisem o posicionamento quanto à adoção 
de dispensa de licitação, visto que inúmeras dispensas de licitação foram realizadas 
anteriormente e tal procedimento licitatório não é regra, mas sim exceção e a sua realização 
deve ser devidamente fundamentada, de modo que não caracterize falta de planejamento da 
Administração Municipal. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da 
Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem 
financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 
autoridade competente do Município. 

É o parecer que submeto à consideração superior. 
Planalto/PR, 14 de dezembro de 2018. 

JOÃO ANDERSON KLAUCK 

Procurador Jurídico - OAB/PR n. 61.323 

PARECER JURÍDICO 6( 

V 



i 76A60.526/0001-16 
Praca São Francisco de Assis, 1583 = CEP: 85]50-000 

" 
e-mail: nlanaltotarline.com.b- 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PAR4NÁ 

Fica dispensada de 
8.666/93, Decreto 9412/2018 e 
especificada 

licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei 
suas alterações posteriores á despesa abaixo 

OBJETO: Contratação de empresa ' .. - a aqu.srçao ( -., ,~:). .t~ 

ela menor 1\.1.D.O., definido 
rescrição médica, conforme abaixe segue: 

conforme especificações da 

uso oral ,._)U 

polimérico nutricionalmente 
completo, hipercalórico alto 

-de nurrtenres em 

-10 de 

400g de 
carboidrato 

..• _ "' ... ·, . maítooextma}, lipídeos 
( óleos \/egetâis). 

as vitaminas e mmerais 
além de couna carnitina 
taurina. ~ata 400g ser:tl sabor. 

TOTAL 

EMPRESA: V accarin e Alff Ldta - ME 

CNPJ Nº 18.574.431/0001-27 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: cobertura despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos próprios do Plar.a! 

:r~e, DQT ' r: 7 Q A: Y''T A - UhtL\.. ' ~ i\'-,--P, - ~l'\.ür--\.._ 

/ / 
' 



750-000 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANilLTO - PARANÁ 

cinzentos e trinta e dois reais e oitenta 
centa 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo 
dias corridos, após o recebimento 

a enuega 

FOR1\i1A DE PAGAMENTO: -c..Y"" o/p+--·, t1 ,.....,,..., .-,.-f-;::._ 1- { .. n in ) ~~ e; SL,a eretuauo em ClLc'. l.J \q~ü.Ze/ ora .. 
respectiva nota 

e.e 

INÁCIO JOSÉ vVERLE 
Prefeito Municipal 

( 



DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05512018 

REUNIÃO DE ANÁLISE' A 
ÇÃO DO PROCEDIMENTO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de 2018 às dezesseis horas 

e trinta minutos, na sala de Planalto 

os membros integrantes da peia oorterie o- 018/2018, 

reumram-se para procederem a análise e avaliação da documentação 

referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB Nº 055/2018, visando à 

Contratação de empresa visando à aquisição de forma parcelada de 

destinaoo a disoensaçào 

especificações da prescrição médica Constatou-se que 04 (quatro) empresas 

apresentaram proposta sendo elas, 1ª colocada VACCAF?!N E ALFF L TOA - 

ME com o vetor total cfe 2 mi! e e aoi s reais e 

oitenta centavos), 2ª colocada Ml\J 1\ru r, i 
\J L com o vetor de 

2.396,00 (Dois mil trezentos e noventa & seis reais), 3ª colocada CENTER 

NUTRI COM. DE PROO. PAF?A l'\JUTR. ENTERAL L TOA, com o valor total 

R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) e 4ª colocada ROSSAl\JE 

SC::RA'' C/M t\Vf.ATQ'S' FDP com -~, L..I i t J ! 1 , 1 . """""' ,.....,: i ,_..'J, ,:' L: tote! de ,9.$ F<31 ?O tdoi: mil Ü _ j ~ .. l. i1J \,,,1 

oitocentos e trinta e um reais e vinte centavos) Após ana!ísar miouclosemenie 

a documentação, a comissão .lutqeoore constatou que os mesmos esta vem 

em consonêncie com o estebelecioo na Lei 8. 666193 e legisíações 

ocsieriores. O critério de julgamento eiioteoo foi o de menor preço. Nada meis 

havendo a tratar, encerrOL.i··Se a em unice aue depois ae 

assinada será remetida ao executivo. 

Membro 

i r 
·1.:, . e , , : . ( . 
')\,,'~\'U .. "\\(..,ll' _) ! \, \.V._"\l\_ 
[' "R, \! A_ N __ TDA 5~ T,-'">f;P ' \ ~ " " " l_rlLh-'\.lY j 

MARZEC 
CÂR.LÂ SABRINf RECH 

MALINSKI 

""' '· \ ' :. : i'\ t) 
CEZAI(AUGtSIO SOARES. 

Membro 
068,626.699-40 :J83 .{J:/J .509-· 2 

l / \., L 



04/01/2019 
Prefeitura fvlun;cipal de Plana.to 

ESTADO DO PARAN.Á 
PREFEITURA. l\IUNICIPAL DE PLA'\ALTO 

L!C'lT·\(.-\0 
EXTR/\TO CO'iTR.\Tü 342/2018 

Praça São Francisco de P .. ssis. 1583. 
85. 750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO\:" 342.2018 
DISPL\"SA DE UCTAÇAO \iü 055 2018 

DATA DA ASSll\ATLR-'.: ! 7 ae cztmoro ck 2018. 
CO'\ITRATANTE: \hm,cípio ce PL,nalto. 
CO.\ITRATADA: V·\CC\RIT, E ALFF LTD,\ - ME. 
OBJETO: Contratação de empresa visand» à aquisição de forma 
parcelada de SUPLEMENTO AL!\/;E\:T".R H!PERCALÓRICO, 
destinado a dispensação para uso da menor M.D.O., definido por 
demanda judicial, conforme especificações da prescrição médica. 
VALOR TOTAL: RS 2.232.80 (dois rnd duzcontos é trinta e dois reais 
e oitenta centavos L 
PRAZO DE \'IGÊ.\CL\c: .li 12201 

!N4CJO JOSÉ ~VERLE 
Prefeito Municipal 

Publtcado por: 
Cezar Augusto Soares 

Código Identificador:7C6C903C 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipio , do Paraná 
no dia040l/20J9. Edicào 1666 
.A verificação de 2utcnticidade da matéria pode ser feita 
informando o código ídentificador no site: 
hrtp:lwww.diariomunicipal.com br/arnp/ 

nttp :i lwww. d iariom un ici pa 1. com. br/a m p/rnatería/? C6 C903C/O 3A 09ZY 1.A.S 7 m l;VN 2 8 B J K O Y 5Y7Tf620 PzfH L.kQ3J mg U kga RfLNtCyDx3Yx T7 uAwp6f 1 / '. 



G4/01/20í9 
Prefeitura Municipal de Planalto 

ESTADO no PAR'\'.'d. 
PREFEHLRA T\H:'üCLPAL DE PLAl\ALTO 

LICITAÇ~O 
HO\IOLOGAÇ\O RESCLT\DO DISPE'>'SA 05512018 

RESCLTADO DE DíSPE\S~ 
DISPE"'SA V' 055/20, R 

O ,'vkí'-i!C:f'JO DE hA'<.0ü_ 
9.4122018 e suas posreriorcs_ dispensa de 

licitação a despesa abaivo especificada 
OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de forma 
parcelada de SCPLEMENTO i\U\ff.\'TAR HIPERCALÓRlCO, 
destinado a dispe:1sação para uso da menor \1.D.O., definido por 
demanda judicial, conforme especificaçiies da prescrição médica. 
EMPRESA.: VACCARl>: E AI.H ~TD,\ - ME. 
\·~ALOk: RS 2.232,8(j 1dois 1ni1 du?::-nrns e trinta e dois reais e oirenra 
centavos). 
DATA: l 7 de dezembro de lü ! '.'\_ 

IXÍCJO JOSE WERLE 
Prefeito Munic.pal 

Publicado por: 
Cezar Augusto Soares 

Código ídentificador:323C553 E 

Matéria publicada no Diário Ofic.al dos \funicípi,Js do Paraná 
no dia 04.10l/2019. Edição 1666 
A verificação de amemicidacc da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http: /www.diariomunicipal.com.br arnp. 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp/matería/323C553E!03A09ZY í CwiV! t:3sX'!VnC; Jí:u9KewR _ hgV1 UxcXLôfrzmzihxj-yOwGAgPXroH UsRRUQ.. 111 



JWUNICIPJO DE PLANALTO 
CNP! Nº 76.460.526/0001-16 ., 

Praça São Francisco de ilssis1 1583 - CEP: Bi 750-000 
lto@rline,cont 

(046) 3555-8100 = Fax: (46) 
PLANAI PARANÁ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 055/2018 

ANEXO I ~ DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

MUNICIPIO: EST. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 055í2018, instaurado pelo Município de Planalto, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. 

Por ser a exoressão da '7er-dade, firrrrs1r1-os a ·:iresente. 

Planalto - PR, 17 de dezembro de 2018. 

CARGO: Administrador 

( 

•• -,, f 

, i! 



lvlUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco 1lssis1 1583 = CEP: 85, 750-000 
e-ma l: planaltoíãrline.com.h- 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 055/2018 

Af<JEXO H - DECLARAÇÃO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO 
DO INCISO XXXIH DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ .Nº-~- 

ENDEREÇO: 

MUNICIPIO: ES·T. 

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 055/2018, nor seu 

A proponente abaixo assinada, pan1c1panre da licitação 

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n" 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos 

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n" 6.544, de 22 de novembro de 1989, 

Cons tituição Federal. 
refere à observância do disposto no inciso XX.XIII do artigo 7° da 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 

Por ser 3. expressão da verdade. firmarn.os a presente, 

Planalto-PR, 17 de dezembro de 2018. 

CARGO: Administrador 



A1UNICIPIO DE PLAN_ALTCi 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis/ 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

AIJl\/íII\l-YSTRATI'VCi -::, 34?./2018 
s 

DISPENSi\ Nº 055/2018 

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a 
empresa VACCARIN & ALFF LTDA ME; na forma abaixo. 
CONTRATANTE: MUNlClPIO DE PLANALT01 pessoa iurfdica de direito Público 
Interno, com sede à Praça Francisco de Assis1 1583, inscrita no CNPJ n" 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipa], 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado/ residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF /MF sob n'' 
815.418.219-04. 

Cidade de Cascavel, estado do Paraná: 
Sra Karla Cracielle Vaccarin b rasíleira comerciante portadora ,:10 rui: sob 11" -· _ ·;.._.;i Ci. _.._ v '- -'--~..Li; .. !....,... -·-1 L...._J11-e. ••..... _L1 _ "-'--; _._ .1- l L! J_u '-! · ....._1_ ..L ::,l ...__ _ . 

047.020.709-40, residente e domiciliada, na Cidade de Cascavel, estado do Paraná. 
CL.\.USULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
Ü oresents ;-rn,tr2rn f-Prn n,w nh;cm, a contratação de errrprosa visando à 

Adrri.inistradcra o 

acuisicão 
' o SUPLEMENTO ALIMENTAR HIPERCALÓRICO. 

destinado a disvensacão Dara uso da menor M.D.0.1 definido Dor demanda judicial, 
.L ~ ..i. J.. , , 

conforme especificações da prescrição médica. Conforme a seguir: 

01 LATA 
400g 

de 1 ano Dara uso 

nu tricional rnente 
i hipercalórirr, alto aporte de 
nutrientes em pequeno volume 

4C Isento de lactose e glúten com 9º~ 
de trroteína (caseinato) módulo de 
carboidrato (100 maltodextina), 

Osmolaridade de 505m0sm/Kg. 
Acrescido de todas as vitaminas e 
minerais além de colina carnitina e 
taurina. Lata -100g sem sabor. 

TOTAL RS 2.232,80 

CLÁUSULA 



CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 

e-mail: planalto@rline.com.br 
(046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 

F'LAI\JALT PAR.ANA 
DO VALOR 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA o valor total de R$2.232,80 (dois mil duzentos e trinta e dois reais 
e oitenta centavos) daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DOS PRAZOS f: CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBI~1ENTO 
D , f --- T • o ' 1 • / j" ~ -r r . \ • • , 
.1. a.ragra o Ln1co - · prazo :.:te entrega Gos itens e'-- e U/(SeteJ dias apos 

o recebimento da solicitacãc de compra. Os itens deverão ser entre00-ues no , L 

almoxarifado da Assistência Farmacêutica localizado na Rua Júlio Skrzypczak 742, 
Bairro Nossa Senhora de Lourdes, CEP: 85750-000, Planalto-PR, de segurcda á sexta­ 
feira, das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17h. 

QlJART 

r~gar-..,..,··-~'"O será .,.e.'";." ado ..:_~J.cl, _ ..•.. :ct:::lll ~ :::;t: co._ .::lCLLA.ct LU com a 
entrega do objeto, e 2111. até 13 (quinze) dias, avós o recebimento dais) respectivars) 

<......-· J ' ~ I ....._ \ ; !_ ', ' · ( \ " 11· ) notais) nscaíris). 

Parágrafo Segundo - C pagamcnro decorrente da aquisição do objeto 
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das 
seguintes dotações orçamentárias: 

iDOTAÇÕES 
;..._._ J • . 

Conta da despesa f Funcional programática Destinação de recurso 
01330 09.126.10.301.1001.2027 1 33. 90.32.00.00.000CO 

CLÁUSULA QUINTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos ele 2, CONTRATANTE 

receber o objeto d.este Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na rorma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato. 

e) Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições/ falhas ou 
irre2:ularid.ades verificadas ,10 obieto fornecido, Dara cue seia <;» J ' L 

sub stituído reparado O'' c-~.r-,ig:cio· J _ ,_ :..--~- u 1 _ e .i. e a L,,, u L ~ _ .•. .1 "" , 

d) Acompanhar 2 fiscalizar o curnvrimento / . 

2 esclarecirnentos q112 \'e1--­ 

fornecedma pertinentes ao objeto 

( 
\. 



ZVILIJVICIPIO DE PLANALT() 
CNPJ Nº 76A60.526/0001-16 

Praca São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
l: planalto@rline.c0111.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-·81 

h) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento da dieta, por 
meio da verificação das especificações e quantidades solicitadas, 
bem como a qualidade; 

i) A administração não responderá por quaisquer compromissos 
,-.~, .tt r I"'. -l . r- ~,-,,.1 rc,-r-f-"1" _;... -1 --,---.-,,-..., ter ·-,,. ,,...:Y"'l11,_, ' 10 ~T~ ,....., l .l ~ ' assurructos lJe_a v..ontratana com ercerros, a.riu a ,::p,..__' . meu auos a 

/ 7"'1_,-,~ ri" .,. .• ,- 1~0 
:,.,, .•.. -~o L~ t,,,. to -:_'-V--.-. -----:.-· Ór- ----.- .• 1 .. -.., ..• -,:,-,_"'!A execi .• çao ·- 0 presente l c~lTIO Ue onrra u, Oe1ll CU1Ld Y. ua1y_ ueL 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus err:pregados, prep· ostos ou subordinados. -"- o .... 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar o fo:rnecirnento na forma ajustada; 

"'ton 4c,y aos ·'1-,~-,..~('' h.,,·01 ~1h;S'"aS p1·0v;•~DY-J.• ..• iários fiscais -. 1 1- ....•.... _ :_ct....__._ ª"--::, e ~~o __ Lõ-.JS ... .._ú a.. u ;... .; , \::',, J.., •. JL.....__..._ .. 10 ..•. 1.._1-._; , _1._:, .,_.,.L_, e 

a subshtuir, as suas 
do contrato em que s2 verificarem, defeitos ou i'l.correções. 

d) Efetuar a entrega d objeto em perfeitas condicões, conforme , . _.._ ~ ' 

especificações, prazo e local definidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde. acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, procedência1 registro e 

Manter durante toda a execução do Contrato, em corr1p2::tibilidad2 
- - .- ,...., "'-1 ,._,· --~- rr. .-, ~'""\ .. ·i ,..,; ,..., _,.., .•.. ida t-r _j . r-,_-,,~ 1_; - L01n as (,Dllsa-,.ue:-, For eia assumi, as, roeras as coricuçoes 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) J\ empresa deve observar rigorosamente as determinações legais no 
que t2mge ao registro, autorização de produção, ao armazenamento 

O .D, ieto ,c;o 
J ~L~l1 ·;,_J_L 

g) 
CL,r,; (•C ', rti cos ,..:..._;_e_ -:r :» c,._L b'-- e., 

C • .:J (T • r ~ ""8 ., -t 9n > \ onsurrudor ,Le1 1::.u1 de 1 '::1UJ. 
'\ ,., · e s- , • d "'r · · · n) Lornurucar a ontratants, no prazo maxrmo e LL!:\v1nre e quatro; 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibílitern 
o cumprimento do prazo previsto, coma devida comprovação: _..._ - .J. .•.. 

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao ..:. (___,1 . ~ ~ - 

C•Li a terceiros 2~-11_ razão de ação c;1J omissão, dolosa ou 

culposa. sua ou de seus Drepostos, independenternente de outras .!. , .i. ••.. __:_ 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
j) Substituir no prazo de 24(vinte e quatro) horas o item que ror 

considerado impróprio pelo requisitante; 
k) Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto 

., 
l) 
/ 

solicitaclo; 

m \ Entrecar ~ - --) ..1.....1..1- .:..,~ cb .... a 

condições; 
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n) Responsabilizar-se pero transporte apropriado dos proriutos, ainda 
que seja transporte especial quando o produto assim exigir, 
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas 
relativas á ent:tel!a até o devido atesto da Nota Fiscal, 

u . 

o) Apresentar serruJre cue solicitado, durante a execução Contrato. / ~ ~ ~ 
documentos que comprovem estarem cumprindo a legislação em 
vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial: 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 

CtÁUS-ULA SEXTA 
DA CESSÃO DO CONTRA TO 

CONTRAT 113.o JJOc1er2 ceder o presente Contrato 2- nerihurna 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSL'lA SÉTIMA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

A.JJIIv!PLfüi.1:ENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATAD.A serão aplicadas multas pela 

CONTRATANTE a serem a ouradas na forma a saber: pela inexecucão total ou 
i o 

parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 

-.. Ç). . .--,. ,.- -.-.L,.,~, .... -1-,,,--J,.-, <: ----1..-- ~.~ rn"· Y7~-t ~~ Y'.' ?:-,--t 87 .1.__,_ To~ - () 8 ;e:;,:, ~ -., .:J • ,·-,o;:::::,--.-. empresa Cüiu.,canua à~ SaLc.Oe:,, /·e .. ,-,,_a::, i'.Ü v .••• i , Gc L,.1 D . .,._J, sec1QG q~'- , 
a % e7 nc.1• certo) sobre o valor contrato. 

retardamento eia execuçâo contrato, 
.. , d. . - .- e:,., .. - -, . -·'- -::-11" , ~.-,·. f. :,, .-l- ;. -- cri. ~c.nt d . 1,:.-~, y_uan o nao mantrve; e, preposta, rainar U...t rraur .. iar no rorn .... cimen o o o JJt:'.c.) 
-ln· ; id · 1 · rtar-se io r-, ,~ -, midôneo ,,; e>y -1 ] ;;:: • c.: ]e:- . -,- r , et f aude auqum .O, compor ª" _,ç Cc'-, ü,ÜdU L.ü. O,ku, ,-Z--- uec_araçao r ct __ Q Ou ,.orne er _L , .. 

fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os det2rmin;:ir1tPc: da ounicão ou até que seia p·romovida a. -1.. ) ) . 

ele L.' J. 
reabil i tação 

CLAUSULA OITA A 
DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da 

C'ONTRAT em case) o_e adfftin~strativa 

CLÁCSDLA NONA 
DA VIGÊNCIA 
O »razo de vigência -,::n,.< -:>t6 _l._._a_ V t::'\..;. _(_;._á.:3.._--'-ctc.'" .... L 12/2019. 

H •• %1>, \.Ld-d:Çl-a~· ijE­ 
'I+L# 
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CLÁUSULA DÉCIIv:fA 
DOS CASOS OMISSOS 
O i··c l'Y',..,,-~.- _ r,c.~~- ,1i·~"'-Í, ·,~n ~P ,- ~;-. ~,,..,. _,...:: ,--..~'""'1-t--y- - -r+c, S CaSOJ S.h:C,::>SOS :-,,._1 ,,O ,~L.~ITU~,,..,s e.~ , .. 0,1"Jm •. coro.o entre a::, pa. res, 

com r.a ,eg·islacão em vigor. 
CLÁUSULA DECIMA PRI1\11EIRA 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA que1 em razão disso, é obrigada a manter 
um representante corn plenos poderes 

_\ ' L 

outras medidas em 
receber notificação cit:ação inicial e 

as cartes este i11s'-··un1°r+·rJ· "'•',, Q) uas) -~ · 1..,1. t:'._~ ,.__,_, L - ~ l_i_ --L.>..l •. <... <.....-1-'-~ .:....... ...,_.,_.._ .._yj 

vias de igual tecr., com as testernunhas presentes no ato, a fim de que se produzem 
efeitos legais. 

Planalto-PR 17 de 8. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: . 
························································ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 342/2018 
DISPENSA Nº 055/2018 

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a 
empresa V ACCARIN & ALFF L TDA ME, na forma abaixo. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrita no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 5.846.233-0 e do CPF /MF sob nº 
815.418.219-04. 
CONTRATADA: VACCARIN & ALFF LTDA ME, devidamente inscrita no CNPJ 
sob n.º 18.574.431/0001-27, com sede à Rua General Osório, Nº 3012, centro, na 
Cidade de Cascavel, estado do Paraná, neste ato representado pela Administradora o 
Sra. Karla Gracielle Vaccarin, brasileira, comerciante, portadora do CPF sob n.º 
047.020.709-40, residente e domiciliada, na Cidade de Cascavel, estado do Paraná. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando à 

aquisição de forma parcelada de SUPLEMENTO ALIMENTAR HIPERCALÓRICO, 
destinado a dispensação para uso da menor M.D.O., definido por demanda judicial, 
conforme especificações da prescrição médica. Conforme a seguir: 

Suplemento alimentar em pó para IR$ 55,82 
crianças a partir de 1 ano para uso 
oral ou enteral polimérico 
nutriciona !mente com pleto, 
hipercalórico alto aporte de 
nutrientes em pequeno volume. 
Isento de lactose e glúten com 9% 
de proteína (caseinato) módulo de 
carboidrato (100% maltodextina), 
41 % lipídeos (óleos vegetais). 
Osrnolaridade de 505m0sm/Kg. 
Acrescido de todas as vitaminas e I j 

minerais além de colina carnitina e '[ 
taurina. Lata 400g sem sabor. 

j 

RS 2.232,80 ~ 

I LATA 
400g 

01 

R$ 2.232,80 

PREÇO TOTAL 

40 

TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA 
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DO VALOR 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA o valor total de R$2.232,80 (dois mil duzentos e trinta e dois reais 
e oitenta centavos) daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
Parágrafo Único - O prazo de entrega dos itens é de 07(sete) dias após 

o recebimento da solicitação de compra. Os itens deverão ser entregues no 
almoxarifado da Assistência Farmacêutica localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742, 
Bairro Nossa Senhora de Lourdes, CEP: 85750-000, Planalto-PR, de segunda á sexta­ 
feira, das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17h. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a 

entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) respectiva(s) 
nota(s) fiscal(is). 

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto 
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das 
seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

01530 09.126.10.301.1001.2027 3.3. 90.32.00.00.00000 

CLÁUSULA QUINTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE 

receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato. 
e) Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através da comissão/ servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo 
servidor do Serviço de Saúde; 

f) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela empresa fornecedora pertinentes ao objeto do edital; 

g) Impedir que terceiros, sem autorização forneçam dieta solicitada; 
1 ,,, 1 .- ~ ~----~"""·~-:: 2 

~ .. ) ..,.,- ..•. 
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h) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento da dieta, por 
meio da verificação das especificações e quantidades solicitadas, 
bem como a qualidade; 

i) A administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes. 
c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto 

do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções. 
d) Efetuar a entrega d objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local definidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e 
validade; 

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) A empresa deve observar rigorosamente as determinações legais no 
que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento 
e a comercialização nos órgãos competentes; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27 do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990). 

h) Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, coma devida comprovação; 

i) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 
Município ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

j) Substituir no prazo de 24(vinte e quatro) horas o item que for 
considerado impróprio pelo requisitante; 

k) Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto 
fornecido, sempre que solicitado; 

1) Assumir ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os 
tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto referido; 

m) Entregar a dieta em suas embalagens originais, lacrada e em boas 
condições; 

1 - - 
/ ,~'.,_,.e·----(~ 
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n) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda 
que seja transporte especial quando o produto assim exigir, 
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas 
relativas á entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, 
inclusive o frete. 

o) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estarem cumprindo a legislação em 
vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 

CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 ( dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da 

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será até 31/12/2019. 

/ -· 
l - ,..- . ..,._ -r-----ç, 4 
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CLÁUSULA DÉCIMA 
DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 

com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produzam 
efeitos legais. 

Planalto-PR, 17 de dezembro de 2018. 

·e 1 •• 
ê'·· ,\,l::_ ,.__. 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: . 
, i,, /' 

1 ' ' • 1 ;' f\ 1 i } \ "-, 1\. <~·, . . \ ' ,, 
T.:; •·· ·,'°V'· · · · · .f; \;~)j: :1. ~- t! '. .... '. .. >'.V..: . .?'! 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 342/2018 
DISPENSA Nº 055/2018 

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a 
empresa V ACCARIN & ALFF L TDA :VIE, na forma abaixo. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrita no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF /MF sob nº 
815.418.219-04. 
CONTRATADA: VACCARIN & ALFF LTDA ME, devidamente inscrita no CNPJ 
sob n." 18.574.431/0001-27, com sede à Rua General Osório, Nº 3012, centro, na 
Cidade de Cascavel, estado do Paraná, neste ato representado pela Administradora o 
Sra. Karla Gracielle Vaccarin, brasileira, comerciante, portadora do CPF sob ri o 
(}lí'.020.709-40, residente e domiciliada, na Cidade de Cascavel, estado do Paraná. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando à 

aquisição de forma parcelada de SUPLEMENTO ALIMENTAR HIPERCALé)RJCO, 
destinado a dispensação para uso da menor M.D.O., definido por demanda judicial, 
conforme especificações da prescrição médica. Conforme a seguir: 

1
1 'tTEM UND QUA OBJETO > •. 1. PREÇO UNI~T. PREÇO TOTAL j .. i•. 

NT. • · ... ·.. .. •. !: 
-- - ----- --·------··-------! 
1 , Suplemento alimentar em pó para/ RS 55,82 1 RS 2_232,80 ! 
1 1 crianças a partir de 1 ano para uso 
I oral ou enteral polimérico 

nutricionalmcnte completo, 
hipercalórico alto aporte de 
nutrientes em pequeno volume. 
Isento de lactose e glúten com 9% 
de proteína (caseinatoj módulo de 
carboidrato (100% maltodextina), 
41 % lipídeos (óleos vegetais)., 
Osmolaridade de 505m0srn/Kg. i , 

! 1 Acrescido de todas as vitaminas e i i 
min~rais além de colina ~arnitina e 1 ~· 

[ taunna. Lata 400g sem sauor. 1 ___ J l ----_-_c-t---T=Oc::-,:-T-,---A-,,-L--. 

01 LATA 
400g 

40 

R$ 2.232,80 

CLÁUSULA SEGUNDA 

~ -., . 
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DO VALOR 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA o valor total de R$2.232,80 (dois mil duzentos e trinta e dois reais 
e oitenta centavos) daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
Parágrafo Único - O prazo de entrega dos itens é de 07(sete) dias após 

o recebimento da solicitação de compra. Os itens deverão ser entregues no 
almoxarifado da Assistência Farmacêutica localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742, 
Bairro Nossa Senhora de Lourdes, CEP: 85750-000, Planalto-PR, de segunda á sexta­ 
feira, das 7h30 às 1 lh30 e das 13h às 17h. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a 

entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) respectiva(s) 
nota(s) fiscal(is). 

Parágrafo Segundo - O pagarn.ento decorrente da aquisição do objeto 
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das 
segajntes dotações orçamentárias: 

f-º%TAÇÕES 
I Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 
1 01530 09 .126.10.301.1001.2027 3 .3. 90 .32. 00. 00. 00000 

CLÁUSULA QUINTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE 

receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato. 
c) Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através da comissão/ servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo 
servidor do Serviço de Saúde; 

f) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela empresa fornecedora pertinentes ao objeto do edital; 

g) Impedir que terceiros, sem autorização forneçam dieta solicitada; 

2 
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h) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento da dieta, por 
meio da verificação das especificações e quantidades solicitadas, 
bem como a qualidade; 

i) A administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes. 
c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto 

do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções. 
d) Efetuar a entrega d objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local definidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e 
validade; 

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) A empresa deve observar rigorosamente as determinações legais no 
que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento 
e a comercialização nos órgãos competentes; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27 do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n" 8.078 de 1990). 

h) Conmnicar a Contratante, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, coma devida comprovação; 

i) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 
Município ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

j) Substituir no prazo de 24(vinte e quatro) horas o item que for 
considerado impróprio pelo requisitante; 

k) Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto 
fornecido, sempre que solicitado; 

1) Assumir ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os 
tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto referido; 

m) Entregar a dieta em suas embalagens originais, lacrada e em boas 
condições; 

~ 

... 1' 
. 

é 

(_ ,,,: 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: plana lto@rline.com. br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

n) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda 
que seja transporte especial quando o produto assim exigir, 
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas 
relativas á entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, 
inclusive o frete. 

o) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estarem cumprindo a legislação em 
vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 

CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da 

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 
8.666/93. 

CLAUSULA NONA 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será até 31/12/2019. ( , .. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 
DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 

com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produzam 
efeitos legais. 

Planalto-PR, 17 de dezembro de 2018. 

/ 
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' ' CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: . 
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